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PM. de Conceição da Feira, Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro ,CEP 44.320-000-Tel.(75) 3244-3800 Fax:3244-3802

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

 02 DE  SETEMBRO DE 2019 ANO IX Nº 01527BAHIA

ANO 2019

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal Conceição da Feira, Estado da Bahia, visando a transparência 
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

                REPUBLICAÇÃO

 EDITAL DE ABERTURA N° 01/2019

                REPUBLICAÇÃO

 EDITAL DE ABERTURA N° 01/2019
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Município de Conceição da Feira/BA 

Concurso Público Municipal 

MANUAL  

DO  

CANDIDATO 
Edital de Abertura 

N° 01/2019 

 

 

 
 

 

Suprema Concursos e Consultoria Técnica Ltda. 
Site: www.supremaconcursos.com.br E-mail: concursoconceicaodafeira@gmail.com 

Tel.: (75) 99231 2460 (Também whatsApp)  – CNPJ: 13.044.558/0001-10 
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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES – Nº 01/2019 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Constituição Federal, da Lei 
Orgânica Municipal e demais legislações pertinentes e em cumprimento às normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas dos Municípios - 
TCM - FAZ SABER, que estarão abertas as inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos para atender a necessidade do Quadro de 
Servidores, com publicação deste Edital, respectivamente no diário oficial do município de Conceição da Feira-Bahia, no sítio (), e no sítio do 
Município, bem como no site da empresa (www.supremaconcursos.com.br), constituindo a regulamentação do Concurso Público na forma 
prevista no presente Edital e instruções que o integram, supervisionado pela comissão especial do Concurso Público, que será executado pela 
empresa SUPREMA CONCURSOS E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, devidamente inscrita no Conselho Regional de Administração sob registro 
de nº 02399.  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1 - O Concurso Público será regido por este Edital, seus Anexos, e eventuais retificações, caso existam.  

Art. 2 - O Anexo I- Quadro de Vagas - relacionam os cargos, vencimentos, distribuição de vagas para cada cargo (total de vagas de ampla 
concorrência, vencimento inicial e pré-requisitos de escolaridade mínima exigida, carga horária semanal; valor da taxa de inscrição; o Anexo II, 
o Cronograma; o Anexo III, o Conteúdo programático; o Anexo IV, o Formulário Para Relacionar Comprovação de Títulos e o Anexo V, a 
declaração de Hipossuficiência. 

Art. 3 - A Suprema Concursos é a responsável, técnica e operacionalmente, pelo desenvolvimento da Etapa relativa às Provas Escritas 
(eliminatórias e classificatórias) e à Prova de Títulos (classificatória) do presente Concurso Público. 

Art. 4 - A divulgação oficial das etapas referentes ao presente Concurso Público, dar-se-á na forma de Avisos e Editais, através dos seguintes 
meios:   

 

a)  No Diário Oficial do Município
(http://indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Concei%E7%E3o+da+Feira&palavra=Prefeitura&pg=buscar) e no 
portal oficial do Município de Conceição da Feira; 

b) (http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br), após a homologação dos resultados; 
c) Através da página da SUPREMA www.supremaconcursos.com.br, neste caso, também os resultados de eventuais Recursos. 

Art. 5 - Os locais e os horários de trabalho dos contratados serão determinados pela Administração, conforme as necessidades específicas das 
unidades e o relevante interesse público. 

 

CAPÍTULO II 

DOS REQUISITOS 

                                                                                                                                                                                                                                                                                 
Art. 6 - Poderá ser contratado para os cargos mencionados neste edital, o candidato que preencher aos seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado neste Concurso Público; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de estrangeiro, estar com situação regular no país, por intermédio de visto 

permanente que o habilite, inclusive, a trabalhar no território nacional. No caso de ter nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo 
estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, nos termos do § 1º do Art. 12 da Constituição Federal; 

c) Ter idade mínima de dezoito anos completos na data da contratação; 
d) Estar em pleno gozo de seus direitos políticos; 
e) Possuir, na data da contratação, escolaridade/habilitação exigida para o cargo a que irá concorrer, conforme estabelecido no Anexo I 

deste Edital; 
f) Estar quite com as obrigações militares (para candidatos do sexo masculino); 
g) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
h) Possuir aptidão física e mental para o exercício do cargo, comprovado através de Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA. 
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i)  Não acumular cargos, empregos e/ou funções públicas, exceto nos casos previstos na Constituição Federal e legislação vigente, 

assegurados à hipótese de opção dentro do prazo estabelecido para a contratação previsto no § 1º do Art. 13 da Lei n°. 8.112/90; 
j)  Não  receber  proventos  de  aposentadoria  que  caracterizem  acumulação  ilícita  de  cargos,  na  forma  do  Art.  37,  inciso  XVI,  da 

Constituição Federal; 
k) Cumprir as determinações deste Edital. 

 
Art. 7 - Os candidatos naturalizados deverão ter fluência na língua portuguesa. 

 
Art. 8 - A não comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no artigo 6º, e daqueles que vierem a ser estabelecidos neste Edital, 
impedirá a contratação do candidato. 

 
Art. 9 - Os cargos, a distribuição das vagas para cada cargo (total de vagas, vagas de ampla concorrência e vagas reservadas para candidatos 
com deficiência), pré-requisitos do cargo e carga horária, estão descritas no Anexo I, deste Edital. 

 
Art. 10 - Os vencimentos para cada cargo estão descritos no Anexo I, deste Edital. 

 
Art. 11 - Concluído o Concurso Público e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à contratação os candidatos aprovados, 
dentro do limite de vagas dos cargos estabelecidos neste edital e de acordo com as necessidades imediatas da administração, obedecendo à 
ordem de classificação, ficando aos demais candidatos habilitados em cadastro de reserva durante o período de validade do Concurso Público, 
de acordo com as necessidades administrativas. 

 
Art. 12 - A declaração falsa ou inexata de dados constantes da ficha de inscrição, bem como a apresentação de documentos falsos ou 
graciosos, determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos decorrentes. 

 
Art. 13 - Os pedidos de inscrição significarão a aceitação, por parte do candidato, de todas as disposições deste Edital. 

 
 
 

CAPÍTULO III 
 

DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
 

Art. 14 - Os candidatos deverão ter os requisitos mínimos para preenchimento dos cargos em Concurso Público na data da convocação para 
contratação. 

 
Art. 15 - O prazo de validade do Concurso Público, após a contratação, será de 02 (dois) anos, contados da data de sua homologação, 
prorrogável uma vez, por igual período. 

 
Art. 16 - O valor dos vencimentos dos cargos é o constante no ANEXO I – Do Quadro de Vagas, deste edital. 

 
CAPÍTULO IV 

 
DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 
Art. 17 - Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas disponibilizadas para cada cargo, no presente Processo Seletivo, para 

os candidatos portadores de necessidades especiais em função compatível com a sua aptidão, desde que a fração obtida deste cálculo seja 

superior a 0,5 (cinco décimos), condicionado, entretanto à apresentação de laudo médico estabelecendo a compatibilidade entre o cargo e a 

deficiência do candidato. Parágrafo primeiro - Às pessoas portadoras de deficiência, que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes são 

facultadas no Inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal e Decreto 3.298 de 20/12/99, é assegurado o direito de inscrição no presente 

Processo Seletivo desde que a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições objeto do cargo em provimento. Parágrafo 

segundo - Consideram-se pessoas portadoras de deficiências aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no artigo 4° do 

Decreto 3.298/99 alterado pelo Decreto 5.296/2004. 

 
Art. 18 - Não serão considerados como deficiência os distúrbios visuais passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo 

e congêneres. O candidato deficiente visual ou amblíope deverá solicitar prova específica, por escrito e especificar o tipo de deficiência e o 

cargo em que se inscreveu. Os candidatos que não o fizerem até o término da inscrição, sejam quais forem os motivos alegados, não terão a 

prova especial preparada. 

 
Art. 19 - As pessoas portadoras de deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto 3.298/99, em especial no seu Art. 40, 

participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e 

critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Parágrafo Único 

- No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar essa condição e a deficiência da qual é portador preenchendo o 

campo, atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 

de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. Deverá, obrigatoriamente, enviar o Laudo médico em até dez (10) dias após o 

encerramento das  inscrições  para  o  e-mail:  concursoconceicaodafeira@gmail.com. Caso  o  candidato  não  envie  o  laudo  médico  como 

comprovação da sua deficiência, não será considerado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado 

tal opção no ato da Inscrição. 
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5CAPÍTULO V DAS 

INSCRIÇÕES 

Art. 20 - A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, no conhecimento e tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital e 
seus Anexos, das quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 

 
§   1°   -   Os   candidatos   poderão   obter   o   Manual   do   Candidato   gratuitamente   no   sitio   do   Município   de   Conceição   da   Feira 
(http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br), bem como no site da Suprema:  www.supremaconcursos.com.br 

 

Art. 21 - As inscrições ficam abertas no período de 02 a 22 de setembro de 2019, para inscrições via INTERNET. As inscrições PRESENCIAIS 
ficam abertas nos dias úteis no período de 02 a 20 de setembro de 2019, no horário das 08:00 às 12:00  e das 14:00 às 17:00 horas, no posto 
localizado no paço municipal, endereço praça Marechal Deodoro, 26, Centro, CEP:44.320.000, Conceição da Feira - Ba. 

 
Art. 22 - Taxa de inscrição: 

 
a) Cargos de Nível Superior – R$ 100,00 
b) Cargos de Nível Médio Técnico – R$ 80,00 
c) Cargos de Nível Médio – R$60,00 
d) Cargos de Nível Fundamental Completo – R$ 50,00 

 
§1 - Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que declararem e comprovarem hipossuficiência de 
recursos financeiros para pagamento da referida taxa, nos termos do Decreto Federal nº. 6.593, de 02 de outubro de 2008, devendo o 
candidato observar a legislação supracitada, bem como realizar suas inscrições, no período de 03 a 04 de setembro de 2019, de forma  via 
internet e presencial no endereço Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 - Centro, Conceição da Feira – Ba – CEP 44320 – 000 Tel:. (75) 3244 
– 3800 – Conceição da Feira – Ba, onde a Suprema disponibilizará o Posto de Atendimento. 

 
§2 - Fica ciente o candidato que requerer a isenção da taxa de inscrição por hipossuficiência, no ato da sua inscrição, deverá realizar a entrega 
da declaração, cujo modelo encontra-se disponível no anexo VI deste Edital. 

 
§3 - As declarações serão avaliadas pela SUPREMA, sendo disponibilizada no dia 13 de setembro de 2019 a relação dos candidatos deferidos e 
indeferidos no site www.supremaconcursos.com.br. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e tenha interesse em 
continuar participando do Concurso Público, deverá recolher a taxa de inscrição mediante impressão do boleto que será disponibilizado 
no site www.supremaconcursos.com.br, respeitando o prazo estabelecido no edital. 

 

Art. 23 - O candidato aprovado no Concurso Público de que trata este Edital só poderá ser contratado no cargo se atendidas às exigências do 
Capítulo II. 

 
Art. 24 - As inscrições para o Concurso Público serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.supremaconcursos.com.br, no 
período de 02 a 22 de setembro de 2019. 

 
a) Para se inscrever o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, ler e aceitar o conteúdo do Edital e transmitir os dados pela 

Internet; 
b) Digitar corretamente os dados cadastrais e a opção do cargo; 
c) Imprimir o Boleto Bancário; 
d) Pagar a taxa de inscrição podendo efetuar o pagamento em qualquer Agência Bancária vinculada ao Sistema de Compensação Nacional 

com vencimento até o dia 23 de Setembro de 2019. 
 

§ 1 - A segunda via do boleto bancário somente estará disponível para impressão durante o período de inscrição, ficando indisponível a partir 
das 23h59min do dia 22 de setembro de 2019. 

 
§ 2 - O boleto bancário será emitido em nome do requerente e deverá ser impresso, para possibilitar a correta leitura do código de barras, em 
impressora a laser ou a jato de tinta e ser pago até o dia do vencimento nele constante. 

 
§ 3 - A partir do dia 06 de setembro o candidato deverá conferir no endereço eletrônico www.supremaconcursos.com.br, se os dados da 
inscrição efetuada, via Internet, foram recebidos, e se o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato 
com a Suprema através do e-mail: concursoconceicaodafeira@gmail.com ou do Tel.: (75) 99231-2460. 

 

§ 4 - As inscrições somente serão confirmadas após a compensação do boleto bancário; 
 

§ 5 - A Suprema e o Município de Conceição da Feira não se responsabilizam por solicitações de inscrições via Internet, não recebidas por 
motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

 
§ 6 - Não será concedida, sob nenhuma hipótese, devolução da Taxa de Inscrição. 

 
§ 7 - Será indeferida a inscrição do candidato que não tenha preenchido corretamente o RI (Requerimento de Inscrição), na inscrição 
presencial ou via Internet, e/ou que não tenha quitado a respectiva taxa de inscrição até o terceiro dia após o término das inscrições. 

 
§ 8 - As informações prestadas na ficha de inscrição, presencial ou via Internet, são de inteira responsabilidade do candidato, facultado à 
organização do Concurso Público, excluir aquela preenchida com dados incorretos ou rasurados, bem como aquela que prestar informações 
inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
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6§ 9 - São considerados desistentes os candidatos que, mesmo tendo feito o pagamento do boleto bancário, não tenham preenchido a 
respectiva Ficha de Inscrição no período das inscrições. 

 
§ 10 - Não serão aceitas inscrições por depósito via postal, fac-símile, condicional e/ou extemporânea. 

 
Art. 25 - Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição somente após 
tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos para o Concurso Público. 

 
Art. 26 - Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim como a transferência da inscrição 
para pessoa diferente daquela que a realizou. 

 
Art. 27 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para qualquer alteração na ficha de inscrição, bem como não haverá devolução da 
importância paga a título de ressarcimento das despesas com materiais e serviços em hipótese nenhuma. 

 
Art. 28 - Serão canceladas, a qualquer tempo, as inscrições, provas ou contrato do trabalho, se verificadas falsidade de declaração ou 
irregularidade nas provas ou documentos do candidato. 

 
Art. 29 - O candidato que se inscrever para mais de um cargo, considerando-se o disposto deste Edital, no dia da prova, deverá comparecer ao 
local e sala de prova da opção que privilegiar e realizar a prova a ela correspondente, sendo considerado ausente nas demais opções. 

 
CAPITULO VI 

 
DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 
Art. 30 - As inscrições efetuadas de acordo com o disposto no Capítulo V deste Edital serão homologadas pela SUPREMA, significando tal ato 
que o candidato está habilitado para participar do Concurso Público. 

 
Art. 31 - A relação dos candidatos com a inscrição homologada será divulgada na página do Concurso Público no site 
www.supremaconcursos.com.br, em  data  prevista no  cronograma existente no  Manual  do  Candidato  e  na  página  do  Diário  Oficial  do 
Município no site (http://www.conceicaodafeira.ba.gov.br). 

 

Parágrafo único - Caso haja algum erro ou omissão detectada (nome, número de documento de identidade, sexo, data de nascimento e 
endereço, etc.) ou mesmo ausência de confirmação de inscrição e pagamento, o candidato terá o prazo de 48 horas, após a divulgação da lista 
de deferimento das inscrições, para entrar em contato com a SUPREMA CONCURSOS E CONSULTORIA TÉCNICA LTDA, mediante o e-mail: 
concursoconceicaodafeira@gmail.com ou através do Tel.: (75) 99231-2460. 

 

Art. 32 - Não é necessária a apresentação, no dia de realização da prova, de documento que comprove a localização do candidato no 
estabelecimento de realização de prova, bastando que o mesmo se dirija já ciente ao local designado portando documento de identificação 
original com fotografia. 

 
Art. 33 - É de responsabilidade do candidato a obtenção de informações referentes à realização da prova. 

 
Art. 34 - O candidato não poderá alegar desconhecimento do local da prova como justificativa de sua ausência. O não comparecimento à 
prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como desistência do candidato, e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

 
CAPÍTULO VII 

 
DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

 
Art. 35 - O Concurso Público constituir-se-á das seguintes etapas, de caráter eliminatório e classificatório: 

 
ETAPA I - Prova Objetiva: Todos os candidatos serão submetidos a uma Prova Objetiva de Conhecimentos que será de acordo com o cargo e 
constará de questões objetivas de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas (A, B, C, D e E) para resposta, sendo adotada, para fins de 
correção, uma única resposta correta por questão. 

 
a)   A Prova Objetiva valerá de 0 a 100 pontos. Serão divididos os 100 (cem) pontos pelo número de questões que compõe a prova escrita, 

sendo que cada questão terá o mesmo peso de 2,50 pontos, considerando-se habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 
(cinquenta) pontos, o equivalente a 50% da prova. 

b)   A Prova Objetiva será elaborada de acordo com os conteúdos constantes do Programa que integram o Anexo IV deste Edital. 
c)   A prova constará de 40 (quarenta) questões objetivas, distribuídas da seguinte forma: 

 

ESCOLARIDADE COMPONENTE DA PROVA Nº DE QUESTÕES PESO 
TOTAL DE 
QUESTÕES 

 
 
 

NÍVEL SUPERIOR/PROFESSOR 

Língua Portuguesa 10 25  
 
 

40 
Conhecimentos Pedagógicos 05 12,5 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 12,5 

Conhecimentos Específicos 20 50 
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NÍVEL SUPERIOR/PROFESSOR PEDAGOGIA 

Língua Portuguesa 10 25  
 
 

40 
Matemática 05 12,5 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 12,5 

Conhecimentos Específicos 20 50 

 

 
 
 

NÍVEL SUPERIOR / DIVERSOS 

Língua Portuguesa 10 25  
 
 

40 
Conhecimentos em Informática 05 12,5 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 12,5 

Conhecimentos Específicos 20 50 

 
 
 
 
 

NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 

Língua Portuguesa 10 25  
 
 
 

40 

Matemática 05 12,5 

Conhecimentos em Informática 05 12,5 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 12,5 

Conhecimentos Específicos 15 37,5 

 
 
 
 

NÍVEL MÉDIO 

Língua Portuguesa 10 25  
 
 

40 
Matemática 10 25 

Conhecimentos em Informática 10 25 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 25 

 
 
 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa 10 25  
 
 

40 
Matemática 10 25 

Conhecimentos Gerais/Atualidades 10 25 

Conhecimentos Específicos 10 25 

 
 

Art. 36 - O candidato só terá acesso ao local de prova com a apresentação do DOCUMENTO ORIGINAL DE IDENTIFICAÇÃO (RG, CNH, CARTEIRA 
DE CONSELHO, CTPS, PASSAPORTE, DENTRE OUTROS VÁLIDOS EM TERRITÓRIO NACIONAL) atualizado, caso o candidato esteja impossibilitado 
de apresentar no dia de realização das provas, documentos de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser 
apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há no máximo 30 dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de dados de assinatura e de impressão digital em formulário próprio. Sem a devida 
identificação o candidato não poderá entrar na sala de realização das provas, implicando na sua eliminação do Concurso Público. 

 
§1 - Não serão aceitos como documentos de identificação: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista sem foto, 
carteiras funcionais sem valor de identidade, fotocópias ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis ou danificados. 

 
§2 - A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à 
assinatura do portador. 

 
§3 - Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma definida no Art. 39 
deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 
Art. 37 - As provas serão realizadas no município de Conceição da Feira. A data da prova será 17 de Novembro de 2019 (domingo), será 
aplicada em turnos, com horário e local a serem definidos e publicados através da internet no site  www.supremaconcursos.com.br. 
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8§1 - O candidato deverá a partir do dia 18 de Outubro de 2019, obter informações quanto ao local da prova. É de responsabilidade exclusiva 
do candidato a identificação correta da data, local e horário de realização das provas. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local 
de realização da respectiva prova. 

 
§2 - O Município de Conceição da Feira e a Suprema não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de provas e 
quaisquer outras atividades. 

 
§3 – As provas poderão ser aplicadas em outros municípios, caso o número de inscritos ultrapassem a oferta de vagas nas escolas localizadas 
em Conceição da Feira. 

 
Art. 38 - Por telefone, não serão dadas informações a respeito de local e horário da prova, do gabarito, do resultado, e de convocação para 
contratação, sendo de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as etapas desse Concurso Público no site  da SUPREMA até a 
homologação do resultado e, após isso, no Diário Oficial do Município, portal do município. 

 
Art. 39 - O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do 
horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, documento de identificação original, o qual é 
INDISPENSÁVEL. 

 
Parágrafo único - O candidato deverá observar atentamente o Edital de publicação especificando os horários e locais de realização das provas, 
inclusive estando atento quanto à possibilidade da existência de endereços similares e/ou homônimos. 

 
Art. 40 - Não será permitida a entrada de candidatos, sob qualquer pretexto, após o fechamento dos portões. 

 
§1 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento, seja qual for o motivo que tenha determinado a ausência do 
candidato, implicará na sua eliminação automática. 

 
§2 - O candidato deverá assinar a lista de presença de acordo com o que consta no seu documento de identificação, vedada à aposição de 
rubrica. 

 
§3 - Fica vedado o ingresso no local das provas de pessoas estranhas ao Concurso Público. 

 
§4 - Na ocorrência de eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, data de nascimento etc, o candidato 
deverá solicitar, ao fiscal de classe, a devida correção no dia da prova, que será constado em Ata. 

 
§5 - É expressamente proibido fumar durante a prova. 

 
Art. 41 - O tempo de duração da prova será de 03h30min (três horas e trinta minutos). Não haverá por qualquer motivo, prorrogação do 
tempo previsto para a aplicação das provas. 

 
Parágrafo único - Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será 
determinado pelo fiscal de sala, conforme estabelecido no Edital de Convocação da Prova Objetiva, dando tratamento isonômico a todos os 
candidatos presentes. 

 
Art. 42 - O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça, no próprio 
local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova dentro do horário estabelecido, 
estará eliminado do Concurso Público. 

 
Art. 43 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, deverá requerer esse direito, até 72 horas que 
antecede a prova, bem como, deverá no dia da aplicação da prova, levar acompanhante que ficará em sala reservada para essa finalidade e 
será responsável pela guarda da criança. 

 
Art. 44 - Após resolver todas as questões da prova, o candidato deverá marcar suas respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 
na Folha de Respostas Óptica, onde serão de sua inteira responsabilidade: 

 
a) O preenchimento correto das folhas ópticas deverão ser conforme as instruções específicas no Caderno de Questões, contidas também 

na própria Folha. 
b) Os prejuízos advindos das marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas Óptica serão de responsabilidade exclusiva do 

candidato, sendo consideradas marcações incorretas: dupla marcação, marcação rasurada, marcação emendada, campos de marcação 
não  preenchidos  integralmente,  marcação  ultrapassando  o  campo  determinado  e  marcação  que  não  seja  feita  com  caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. 

c) A marcação incorreta na Folha de Resposta Óptica acarretará na eliminação da(s) questão(ões). 
 

Art. 45 - Os fiscais da sala não estão autorizados a fazer retificações de qualquer natureza nas instruções ou no enunciado das questões da 
prova. Se o próprio coordenador de prédio, reconhecido por um dístico bem visível, não percorrer pessoalmente as salas, avisando sobre 
alguma alteração, o candidato não deverá fazer nada que contrarie o que especifica o seu caderno de provas. O candidato que desejar fazer 
considerações a respeito da aplicação deverá consigná-las em Ata de Sala, para posterior avaliação. 

 
Parágrafo único - No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da coordenação de aplicação destas, 
informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 
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Art. 46 - A SUPREMA poderá utilizar sala(s) extra(s) nos locais de aplicação da prova objetiva, alocando ou remanejando candidatos para 
essa(s), conforme as necessidades. 

 
Art. 47 - Durante a realização das provas, não será permitida a comunicação dos candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras, 
aparel6os eletrônicos (bip, telefone celular, Walkmam, receptor, gravador) e outros equipamentos similares, livros, anotações, impressos. 

 
Art. 48 - A SUPREMA não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos neles causados. 

 
Art. 49 - Ao término da prova o candidato deverá devolver ao fiscal, o Caderno de Questões e o Cartão-Resposta DEVIDAMENTE ASSINADO, 
esclarecendo que por razões de segurança, a SUPREMA fornecerá os exemplares dos Cadernos de Questões aos candidatos, somente com o 
decurso de 02h30min (duas horas e trinta minutos) do início da prova. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala de prova e 
somente poderão sair juntos do recinto. 

 
§1 - É de responsabilidade do Candidato entregar o Cartão-Resposta ao fiscal antes de sair da sala de provas, para devida conferência. Caso 
não seja devolvido o candidato estará sumariamente eliminado do Concurso Público, sem direito a recurso ou reclamação posterior. 

 
§2 - Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente as dependências do prédio escolar, sendo terminantemente 
proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s), sob pena de ser excluído do Concurso Público. 

 
Art.  50  -  A  avaliação  da  prova  será  realizada  por  sistema  eletrônico  de  processamento  de  dados,  considerados  para  esse  efeito, 
exclusivamente, as respostas transferidas para o Cartão-Resposta. 

 
Art. 51 - O Gabarito para conferência do desempenho dos candidatos será divulgado no site da SUPREMA até o 2º (segundo) dia útil após a 
realização da respectiva prova. 

 
Art. 52 - Aos portadores de deficiência serão asseguradas provas e/ou locais especiais, a depender das necessidades específicas, cabendo à 
Comissão do Concurso Público o cumprimento das demais condições do Edital. 

 
Art. 53 - O Candidato que estiver hospitalizado na sede do município de Conceição da Feira deverá comunicar à SUPREMA, até 12 horas antes 
da realização das provas. Para tanto o candidato deverá enviar para o e-mail concursoconceicaodafeira@gmail.com, os seguintes documentos: 

 
a)   Atestado médico que esteja acompanhando o Candidato, declarando a impossibilidade de locomoção e atestando que o Candidato 

tem condições de ler, redigir e marcar a Folha de Respostas; 
b)   Autorização do hospital para acesso do(s) fiscal (is) no horário de realização das provas; 
c)   Documento de Identificação do Candidato; 
d)   Dados constantes no Cartão de Informação: número de inscrição, estabelecimento e sala de realização das provas em questão. 
e)   Informações referentes ao local do internamento. 

 
Parágrafo único - Caso o Candidato não apresente estas condições, a SUPREMA não autorizará a aplicação da prova. 

 
Art. 54 - ETAPAII - Prova de Títulos: A prova de títulos terá por finalidade verificar o enriquecimento da capacitação e da especialização 
técnico-profissional do candidato para fins de classificação. Desta forma, a prova de títulos terá caráter apenas classificatório. 

 
Art. 55 - A Prova de Títulos, de caráter classificatório, será realizada exclusivamente para os candidatos da educação que se habilitarem com 
média mínima de 50% de acertos na Prova Objetiva, até a quantidade de 04 (quatro) vezes o número de vagas. 

 
a) Os Candidatos habilitados para a fase de Títulos terão prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da publicação do resultado, para 

apresentar, no local e horários das inscrições presenciais, Art. 18 deste edital, os documentos, para serem avaliados na Prova de 
Títulos, na forma estabelecida neste artigo. 

b) Os títulos, conforme o caput deste artigo, só serão pontuados se referentes à área do cargo a que concorre e serão comprovados 
através de Diploma ou Certificados de Conclusão emitidos por instituição registrada no MEC, bem como, todo documento apresentado 
para fins de comprovação de experiência profissional deverá ser emitido pelo setor pessoal competente e conter o do início e término 
do trabalho realizado, obrigatoriamente acompanhados da CTPS e comprovação previdenciária, contratos de prestação de serviços 
e/ou decreto de nomeação. 

c) A declaração do empregador deverá ser em papel timbrado, reconhecido firma que conste claramente a função desempenhada, a 
descrição do serviço e o nível de desempenho na área de atuação, conforme a nomenclatura do cargo que concorre. 

d) Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitoria. 
e) As pontuações de experiência são independentes por ano trabalhado, contando um ano o intervalo mínimo de 360 dias; 
f)  Cada Candidato deverá apresentar cópias e original de seus títulos juntamente com uma relação de todos os documentos que serão 

apresentados, conforme modelo (ANEXO V), para conferência, devidamente assinada pelo candidato. 
g) A Prova de Títulos tem caráter meramente classificatório, com anexação dos pontos das tabelas, abaixo, à nota da prova objetiva. 
h) Com a divulgação do resultado das provas de títulos, também serão disponibilizados todo material de prova de título para análise e 

impugnação do resultado junto a Comissão do Concurso, com o prazo de dois dias úteis contados a partir da publicação do resultado. 
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10BAREMA DE TÍTULOS PONTOS  PONTOS PONTOS MÁXIMOS 

Experiência profissional em Serviço Público ou Privado, estando diretamente 
relacionada com o cargo a que concorre. 

01 pontos 05 pontos 

Certificado de  curso de  especialização, em  nível  de  pós-graduação, com 
carga horária mínima de 360 horas, na área especifica a que concorre. 

02 pontos 02 pontos 

Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-graduação, em nível de 
mestrado (título de mestre) na área especifica ao cargo que concorre. 

03 pontos 03 pontos 

Diploma, devidamente registrado, de curso de pós-graduação, em nível de 
doutorado (título de doutor) na área específica ao cargo que concorre. 

04 pontos 04 pontos 

 MÁXIMO  14 PONTOS 

 
 

i)  A pontuação só será atribuída ao período de um ano completo, assim compreendido 12 (doze) meses de efetiva atividade profissional 
na mesma função. Períodos inferiores a 12 (doze) meses completos não serão pontuados. 

j)  Os pontos serão somados de acordo com as comprovações enviadas pelos candidatos e pela pontuação máxima demonstrada nos 
quadros específicos acima. 

k) A  Suprema  não  fará  devolução  de  nenhum  dos  documentos  apresentados,  os  mesmos  serão  incinerados  pela  empresa  após 
homologação do resultado final do Concurso Público. 

l)  O candidato somente poderá obter até o máximo de pontos em títulos especificados nas tabelas acima, sendo desprezada pontuação 
superior ao indicado em cada tabela, conforme o cargo. 

m) Após o prazo, não serão aceitos pedidos de inclusão de títulos sob qualquer hipótese ou alegação. 
 

Art. 56 – ETAPAIII – Teste de aptidão Física (TAF) - (Caráter eliminatório) para os cargos de Guarda Municipal: 
 

a) Será aplicado aos candidatos aprovados para os cargos Guarda Municipal, cuja classificação corresponde ao dobro das vagas previstas para 
o cargo, conforme seguinte tabela: 

 
PROVA MASCULINA (TAF)/TESTES FÍSICOS 

EXERCÍCIO APROVADO > OU = REPROVADO < TEMPO TENTATIVA 

Flexão de Braços na Barra Fixa 03 repetições 03 repetições Livre Duas 

Impulsão Horizontal 1,70 m 1,70 Livre Duas 

Flexão Abdominal 25 repetições 25 repetições 1 minuto Duas 

Corrida 12 minutos 2.100 m 2.100 m 12 minutos Uma 
 
 

PROVA FEMININA (TAF)/TESTES FÍSICOS 

EXERCÍCIO APROVADO > OU = REPROVADO < TEMPO TENTATIVA 

Flexão de Braços na Barra Fixa 10 segundos em 
suspensão 

10    segundos    em 
suspensão 

10 segundos Duas 

Impulsão Horizontal 1,20 m 1,20 m Livre Duas 

Flexão Abdominal 20 repetições 20 repetições 1 minuto Duas 

Corrida 12 minutos 1.700 m 1.700 m 12 minutos Uma 
 
 

b) O candidato deverá apresentar-se no local de realização de prova munido de documento original com foto e relatório médico que ateste 
estar em pleno gozo de saúde física e mental. 
c) Será submetido ao teste físico o candidato que estiver de posse do relatório médico original, escrito em papel timbrado, contendo carimbo, 
assinatura e o CRM do emitente, expedido até 30 (trinta) dias antes da realização do teste, atestando a aptidão física do candidato. 
d) Será considerado apto o candidato que alcançar os índices físicos mínimos exigidos em todos os testes. 
e) O candidato que vier a acidentar-se em qualquer um dos testes da prova física estará automaticamente eliminado do concurso, não 
cabendo nenhum recurso. 
f) O candidato que não comparecer ou não atender à chamada para a realização dos testes estará automaticamente eliminado do concurso. 
g) O resultado de cada teste será registrado pelo examinador na ficha de avaliação do candidato. 
h) O candidato considerado INAPTO tomara ciência de sua eliminação logo após a finalização dos testes, sendo anotada sua condição na ficha 
de avaliação, ficando impedido de prosseguir as etapas seguintes. 

 
 

Art. 57 – ETAPA IV – Prova Prática para o cargo de Motorista I e II 
 

a) Será aplicada aos candidatos aprovados para o cargo de Motorista I e II, cuja classificação corresponde ao dobro das vagas previstas para o 
cargo. 
b) A Prova Prática tem caráter classificatório e eliminatório e valerá de 0 a 100 pontos, sendo tais pontos somados aos pontos da prova 
objetiva, para serem divididos, obtendo-se uma média das duas etapas. 
c) Os candidatos serão submetidos a uma avaliação do desempenho na direção de veículos, na qual serão analisados os itens que seguem: 
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11· Controle de embreagem em aclives e declives; 

· Entrada e saída nas vias preferenciais; 

· Entrada e saída nas curvas e retorno; 

· Uso da sinalização por gestos, luzes e som com o veículo parado e em movimento; 

· Passagem e ultrapassagem de outro veículo em movimento. 

· Velocidade regulamentar. 

· Velocidade compatível com a segurança. 

· Estacionamento e parada. 

· Partida e parada de veículo. 

· Uso de pistas com mais de uma faixa de circulação no mesmo sentido. 

· Operação de freios. 

· Operação da embreagem. 

· Operação de instrumentos no painel. 

· Observância da sinalização horizontal e vertical. 

· Observância da sinalização semafórica. 

· Engrenagem e Desengrenagem das marchas. 

· Funcionamento do motor. 

· Distância de segurança entre o veículo que dirige e o que segue imediatamente. 

· Mudança de faixa. 

· Marcha-a-ré. 
d) Os candidatos deverão apresentar a “C.N.H.” no momento da assinatura para avaliação prática, sob condição de ser eliminado quem não 
apresentar. 
e) A avaliação será pública, podendo os demais candidatos acompanhar o desempenho do candidato avaliado. 
f) O candidato convocado que não comparecer para a realização da prova prática será eliminado. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS E DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

Art. 58 - Serão considerados aprovados no Concurso Público os candidatos que prestaram as provas previstas para os cargos aos quais 
concorreram que não tenham sido eliminados e que tenham sido classificados em ordem decrescente de classificação e correspondente ao 
número das vagas oferecidas para cada cargo. 

 
Art. 59 - A nota final e classificação dos candidatos será a mesma obtida na prova objetiva somada à prova de títulos, que terá sua nota final 
gerada pela seguinte fórmula: 

 
I - Com Provas de Títulos: 

 
CF = (PO + PT) 

 
CF = Classificação Final | PO = Nota da Prova Objetiva | PT= Nota da Prova de Títulos 

 
II – Com Prova Prática: 

 
CF = [(PO + PP) : 2] 

 
CF = [(PO + PP) : 2] CF = Classificação Final | PO = Nota da Prova Objetiva | PP = Prova Prática 

 
Parágrafo Único: Os candidatos que não obtiverem notas na Prova de Títulos terão as notas da Prova Objetiva conservadas. 

 
Art. 60 - Havendo igualdade de pontos na classificação final, após a observância do disposto no parágrafo único do art. 27 da Lei nº 10.741, de 
1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), terá preferência sucessivamente, o candidato que: 

 
I- De maior idade. 

 
II- Obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 

 
III- Obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 

 
Art. 61 - A Comissão Organizadora do Concurso Público publicará o resultado final relacionando o nome do candidato ao total de pontos 
obtidos. 

 
CAPÍTULO IX 

DOS RECURSOS 

Art. 62 - No caso do recurso contra o gabarito preliminar da prova objetiva, admitir-se-á, para cada candidato, um único recurso por questão, 
relativamente ao gabarito, à formulação ou ao conteúdo das questões, desde que devidamente fundamentado. 
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Art. 63 - O recurso deverá ser: 

 
a) Apresentado em folhas separadas para questões/itens diferentes; 
b) Possuir argumentação lógica e consistente; 
c) Interposto e protocolado, impreterivelmente, dentro do prazo estipulado neste edital; 

 
Art. 64 - Após o julgamento dos recursos interpostos a banca examinadora poderá efetuar alterações ou anular questões do gabarito 
preliminar. 

 
Art. 65 - Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos, indistintamente, que não obtiveram os pontos na correção inicial. 

 
Art. 66 - Após o julgamento dos recursos, na hipótese de alteração do gabarito de alguma questão, a Prova Objetiva será recorrida com o novo 
gabarito da questão. 

 
Art. 67 - No caso do resultado preliminar da prova objetiva, admitir-se-á o pedido de recontagem da pontuação atribuída. 

 
Art. 68 - No caso do resultado preliminar da avaliação de títulos, admitir-se-á o pedido de recontagem da pontuação atribuída. 

 
Art. 69 - O recurso poderá ser apresentado ONLINE através do e-mail:  concursoconceicaodafeira@gmail.com, no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas após a publicação do gabarito parcial das provas objetivas e resultado parcial. 

 
Art. 70 - NÃO SERÁ ANALISADO O PEDIDO DE RECURSO APRESENTADO FORA DO PRAZO, FORA DE CONTEXTO E DE FORMA DIFERENTE DA 
ESTIPULADA NESTE EDITAL. 

 
Art. 71 - O resultado dos recursos, assim como as alterações de gabaritos das provas objetivas e as alterações das notas preliminares da prova 
objetiva, que vierem a ocorrer após julgamento dos recursos, estará à disposição dos candidatos na página do Concurso Público no endereço 
eletrônico       www.supremaconcursos.com.br       pelo       período       de       90       dias       e       permanentemente       no       diário       oficial 
(http://indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Concei%E7%E3o+da+Feira&palavra=Prefeitura&pg=buscar). 

 

Art. 72 - As notas obtidas por intermédio do julgamento do recurso impetrado contra o resultado preliminar da prova objetiva e da avaliação 
de títulos poderão permanecer inalteradas, sofrer acréscimos ou até mesmo reduções, em relação à nota divulgada preliminarmente. 

 
Art. 73 - A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 

 
Art. 74 - A eliminação do candidato em razão de não comparecimento à prova ou a sua expulsão da sala de prova em razão de comportamento 
indevido, não poderá ser objeto de recurso. 

 
CAPÍTULO X 

 
DA DESCLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 75 - Será desclassificado o candidato que: 

a) Não estiver presente na sala de provas no horário determinado para o seu início. 
b) Apresentar Laudo Médico ou qualquer outro documento, falso ou incompatível com a deficiência alegada pelo candidato ou, ainda, 

quando a Perícia Médica entender que a deficiência atestada é incompatível com o desempenho das atribuições do cargo. 
c) Usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realização; 
d) Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
e) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, sem a autorização e acompanhamento do fiscal; 
f)  Iniciadas as provas, retirar-se da sala antes de decorridos 60 (sessenta) minutos; 
g) Tiver procedimento inadequado ou descortês para com qualquer dos executores, autoridades presentes e/ou candidatos; 
h) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata e for responsável por falsa identificação pessoal; 
i)  Não preencher qualquer um dos requisitos previstos no presente Edital para investidura no Cargo; 
j)  Obtiver nota inferior a 50% (cinquenta por cento) de acertos na prova aplicada; 
k) Não assinar o cartão-resposta. 
l)  O candidato que não comparecer a alguma das etapas do Concurso Público. 

 
CAPÍTULO XI 

 
DA CONTRATAÇÃO 

 
Art. 76 - Concluído o Concurso Público e homologados os seus resultados, terão direito subjetivo à contratação os candidatos aprovados, 
dentro do limite de vagas do cargo estabelecido neste edital e de acordo com as necessidades imediatas do Município, obedecendo à ordem 
de classificação, ficando aos demais candidatos habilitados, em cadastro de reserva, durante o período de validade do Concurso Público, de 
acordo com as necessidades administrativas. 

 
Art. 77 - A contar da data de publicação da convocação dos aprovados no Diário Oficial Eletrônico do Município, o candidato  deverá 
apresentar-se em até dez dias corridos, na Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 - Centro, 
Conceição da Feira – Ba – CEP 44320 – 000 Tel.: (75) 3244 – 3800 – Conceição da Feira – Ba,  munido dos documentos relacionados abaixo. Em 
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caso do décimo dia cair no sábado, domingo, feriado ou facultativo, valerá o dia útil posterior. O candidato que não comparecer no prazo 
mencionado será considerado desistente, sendo convocado o próximo da lista de classificação. 

 
a)   Antecedentes Criminais (original); 
b)   Atestado de Saúde Ocupacional; 
c)   Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página da foto e dados pessoais); 
d)   Cartão do PIS; 
e)   Certidão de Casamento e Nascimento dos Filhos com Cartão de Vacinação (quando houver); 
f)    Comprovante de Residência; 
g)   CPF; 
h)   Dados Bancários; 
i)    Documento de Identidade; 
j)    Reservista (sexo masculino); 
k)   Título de Eleitor (acompanhado de certidão de quitação com a justiça eleitoral); 
l)    Último contracheque e declaração de horários com autarquia, fundação, empresa governamental ou outro órgão público, onde demonstre 

a sua compatibilidade de horário com o novo cargo (apenas para os casos de acumulação legal de cargos); 
m)  01 foto 3X4. 
n)   Certificação que comprove o grau de escolaridade e registro no conselho referente ao pré-requisito exigido no Anexo I do quadro de vagas 

(Diploma de conclusão de nível médio, para os cargos de nível médio; Diploma de conclusão de nível superior, para os cargos de nível 
superior.) 

 
 

CAPÍTULO XII 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 78 - O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público tais como Editais, Manual do Candidato, processo de 
inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, resultados dos recursos, cronograma, e resultado final na página do Concurso 
Público no site  www.supremaconcursos.com.br. 

 

Art. 79 - Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a 
publicação na imprensa oficial. 

 
Art. 80 - Será considerada a legislação atualizada até a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos até esta data na avaliação na prova objetiva. 

 
Art. 81 - Será considerado o Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em 16 de dezembro de 1990, promulgado pelo 
Decreto nº 6.583, de 29 de setembro de 2008. 

 
Art. 82 - O prazo de validade do Concurso Público será de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 02 (dois) anos, contado a partir da 
data de homologação do resultado final. 

 
Art. 83 - Os atos administrativos do Município de Conceição da Feira são oficialmente publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município, e 
podem ser visualizados no sítio 
(http://indap.org.br/cad.php?redir=true&estado=Bahia&categoria=Concei%E7%E3o+da+Feira&palavra=Prefeitura&pg=buscar). 

 

Parágrafo Único: É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
esse Concurso Público através dos locais de divulgação indicados neste edital. 

 
Art. 84 - Ressalvadas as hipóteses previstas na legislação pertinente, ao candidato convocado para contrato, não será permitido o adiamento, 
sendo eliminado do Concurso Público o candidato que, por qualquer motivo, não aceitar o local designado quando convocado. 

 
Art. 85 - Decairá do direito de impugnar os temos deste Edital de Concurso Público, perante a administração, o candidato que não o fizer até o 
segundo dia útil, após o encerramento das inscrições. 

 
Art. 86 - A inexatidão das declarações, as irregularidades de documentos ou as de outra natureza, ocorridas no decorrer do Concurso Público, 
mesmo que só verificada posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando todos os efeitos decorrentes de sua inscrição. 

 
Art. 87 - Fica ciente o candidato aprovado e classificado que, em aceitando sua contratação, será lotado em local de acordo com a necessidade 
da Administração. 

 
Art. 88 - O ato de inscrição gera presunção absoluta de que o candidato conhece as presentes instruções e de que aceita as condições do 
Concurso Público, estabelecidas na legislação deste Edital. 

 
Art. 89 - O Município de Conceição da Feira e a SUPREMA não se responsabilizam por equívocos eventualmente cometidos pelo candidato, 
POR DEIXAR DE LER ESTE EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO. 

 
Art. 90 - Os itens deste Edital, inclusive o cronograma de execução previsto, poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou por motivo de força maior, até a data da convocação dos 
candidatos para a prova correspondente, circunstância que constará em Edital. 
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14Art. 91 - NÃO SERÁ FEITA NENHUMA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS DESSE CONCURSO PÚBLICO POR TELEFONE, CORREIO OU E-MAIL; É 
DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO ACOMPANHAR AS CONVOCAÇÕES NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO, NOS 
LOCAIS INDICADOS NESTE EDITAL. 

 
Art. 92 - O profissional contratado, na forma deste edital, terá avaliado o seu desempenho pela sua chefia imediata, de acordo com a 
regulamentação vigente. 

 
Art. 93 - A avaliação do desempenho do profissional contratado na forma deste edital, quando for evidenciada a insuficiência de desempenho 
profissional, acarretará; 

 
I.   Rescisão imediata do contrato celebrado com o Município, respeitada a legislação vigente; 

II.   Impedimento de concorrer a outros processos seletivos promovidos pelo Município; 
III.   O critério de assiduidade será fundamental na avaliação de desempenho do profissional; 
IV.   O critério de cumprimento de carga horária será fundamental na avaliação de desempenho do profissional. 

 
Art. 94 - O Município de Conceição da Feira e a empresa realizadora do Concurso Público não se responsabilizarão pelo fornecimento de 
quaisquer cursos, textos, apostilas referentes a este Concurso Público. 

 
Art. 95 – O Município de Conceição da Feira e a SUPREMA se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos em quaisquer 
das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de 
provas, de acordo com determinação do Município de Conceição da Feira e/ou da organizadora SUPREMA. 

 
Art. 96 - Decorridos 120 (cento e vinte) dias após a homologação do resultado final do Concurso Público, os Cartões Resposta, serão 
incinerados. 

 
Art. 97 - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Concurso Público, ouvida, quando necessário, a Procuradoria Geral do Município. 

 
 
 

Município de Conceição da Feira, 28 de agosto de 2019. 
 
 
 

RAIMUNDO DA CRUZ BASTOS 
 

Prefeito Municipal de Conceição da Feira/BA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Organização: 

 
 

 
Suprema Concursos e Consultoria Técnica Ltda. 

 
Diagramação e Impressão - Gráfica da Suprema 
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15ANEXO I QUADRO 
DE VAGAS 

 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE - CONCEIÇÃO DA FEIRA 
 
 
 

CD CARGO Nº DE 
VAGAS 

C/R C/H TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

PRÉ-REQUISITO VENCIMENTOS R$ 

 
1. 

Agente Comunitário de 
Endemias 

01 05  
40 

R$ 80,00  

Nível Médio 
 

R$ 1.250,00 

 

2. 
Agente Comunitário de Saúde 01 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio R$ 1.250,00 

 

3. 
Agente de Trânsito 03 10  

40 
R$ 60,00 Nível Médio + Habilitação A e B R$ 1.051,71 

 

4. 
Assistente Social 

 

05 
10  

30 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 1.700,00 

 
5. 

 

Auditor Fiscal 
01 03  

40 
R$ 100,00 Nível Superior em Administração, 

Ciências Contábeis, Economia ou Direito 

 

R$ 3.500,00 

 
 
 
 
 
 
6. 

 
 
 
 

 
Auditor Fiscal Ambiental 

01 02  
 
 
 
 
 

30 

R$ 100,00 Nível Superior em Arqueologia, Biologia, 
Ciências Ambientais, Direito, Engenheira 

Ambiental, Engenharia Agronômica, 
Engenharia de Minas, Engenharia 

Florestal, Geofísica, Geografia, Geologia, 
Geoprocessamento, Gestão Ambiental, 

Medicina Veterinária, Oceanografia, 
Saneamento Ambiental, Sensoriamento 

Remoto, Meio Ambiente, Zootecnia, 
Biomedicina, Engenharia de Pesca, 

Meteorologia 

 

 
 
 
 
 

R$ 2.199,27 

 

7. 
Auxiliar Administrativo 05 10  

40 
R$ 60,00 Nível Médio R$ 1.104,29 

 

8. 
Auxiliar de Biblioteca 01 03  

40 
R$ 60,00 Nível Médio R$ 1.214,74 

 
9. 

Auxiliar de Desenvolvimento 
Infantil 

 
06 

05  
40 

R$ 60,00  

Nível Médio 
 

R$ 1.051,71 

 

10. 
Auxiliar de Serv. Gerais 10 20  

40 
R$ 50,00 Ensino Fundamental Completo R$ 998,00 

 

11. 
Bibliotecário - 02  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,27 

 

12. 
Cozinheira 02 05  

40 
R$ 50,00 Ensino Fundamental Completo R$ 998,00 

 

13. 
Coveiro 01 03  

40 
R$ 50,00 Ensino Fundamental Completo R$ 998,00 

 

14. 
Enfermeiro 04 05  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 

 
15. 

 

Engenheiro Agrônomo 
01 02  

30 
R$ 100,00 Nível Superior em Agronomia + Registro 

no Conselho 

 

R$ 2.199,27 

 

16. 
Engenheiro Civil 01 02  

30 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 

 
17. 

Engenheiro Sanitarista ou 
Ambientalista 

01 02  
30 

R$ 100,00 Nível Superior em Engenharia 
Ambiental + Registro no Conselho 

 

R$ 2.199,77 

 

18. 
Farmacêutico 01 01  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 

 

19. 
Fiscal de obras e Serviços 02 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio R$ 1.275,46 

 

20. 
Fiscal de Tributos 03 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio R$ 1.214,74 

 

21. 
Fonoaudiólogo 

 

01 
02  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 
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22. 
Guarda Municipal 10 20  

40 
R$ 60,00 Nível Médio R$ 1.051,71 

 

23. 
Médico Plantonista 05 05  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 6.500,00 

 

24. 
Médico Veterinário 01 01  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 

25. 
Merendeira 

02 
05 

40 
R$ 50,00 Nível Fundamental Completo R$ 998,00 

 
26. 

 

Motorista I 
05 15  

40 
R$ 80,00 Nível Médio + Hab. B ou C mínimo 02 

anos 

 

R$ 1.214,74 

 
27. 

 

Motorista II 
16 10  

40 
R$ 80,00 Nível Médio + Hab. D ou E mínimo 02 

anos 

 

R$ 1.214,74 

 

28. 
Nutricionista 

 

02 
04  

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 

 
29. 

Operador de Máquinas 
Pesadas 

01 03  
40 

R$ 50,00  

Ensino Fundamental Completo 
 

R$ 998,00 

 

30. 
Operador de Motoniveladora 01 03  

40 
R$ 50,00 Ensino Fundamental Completo R$ 1.275,46 

 

31. 
Orientador Social 03 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio R$ 1.214,74 

 

32. 
Pedagogo Social  

01 
 

02 
 

30 
R$ 100,00 Nível Superior em Pedagogia R$ 2.199,77 

 
33. 

Professor 20 Horas (Arte e 
Educação) 

 
01 

 
10 

 
20 

R$ 100,00  

Licenciatura Plena na área 
 

R$ 1.597,40 

 

34. 
Professor 20 Horas (Ciências) 01 10  

20 
R$ 100,00 Licenciatura Plena na área R$ 1.597,40 

 
35. 

Professor 20 Horas 
(Geografia) 

01 10  
20 

R$ 100,00  

Licenciatura Plena na área 
 

R$ 1.597,40 

 

36. 
Professor 20 Horas (História) 01 10  

20 
R$ 100,00 Licenciatura Plena na área R$ 1.597,40 

 

37. 
Professor 20 Horas (Inglês) 01 10  

20 
R$ 100,00 Licenciatura Plena na área R$ 1.597,40 

 
38. 

Professor 20 Horas 
(Matemática) 

 
01 

 
10 

 
20 

R$ 100,00  

Licenciatura Plena na área 
 

R$ 1.597,40 

 
39. 

Professor 20 Horas 
(Pedagogia) 

 
02 

 
10 

 
20 

R$ 100,00  

Licenciatura Plena na área 
 

R$ 1.597,40 

 

40. 
Psicólogo  

03 
 

06 

 

40 
R$ 100,00 Nível Superior + Registro no Conselho R$ 2.199,77 

 
41. 

 

Psicopedagoga 
 

 
01 

 
02 

 
40 

R$ 100,00 Nível Superior em Pedagogia + 
Especialização em Psicopedagogia 

 

R$ 2.199,77 

 

42. 
Recepcionista  

04 
 

08 

 

40 
R$ 60,00 Nível Médio R$ 1.051,71 

 

43. 
Téc. Agrícola / Agropecuário 01 02  

40 
R$ 80,00 Nível Médio R$ 1.275,46 

 
44. 

 

Técnico de Enfermagem 
 

04 
10  

40 
R$ 80,00 Nível Médio Técnico + Registro no 

Conselho 

 

R$ 1.275,46 

 

45. 
Técnico em Abordagem Social 02 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio R$ 1.214,74 

 

46. 
Técnico em Informática 01 02  

40 
R$ 80,00 Nível Médio Técnico R$ 1.275,46 

 

47. 
Técnico em Laboratório 01 02  

40 
R$ 80,00 Nível Médio Técnico R$ 1.275,46 

 

48. 
Técnico em Radiologia 02 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio Técnico R$ 1.275,46 

 

49. 
Técnico Sanitário 02 05  

40 
R$ 80,00 Nível Médio Técnico R$ 1.275,54 

 
50. 

Técnico Segurança do 
Trabalho 

01 03  
40 

R$ 80,00  

Nível Médio Técnico 
 

R$ 1.275,46 



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n

to
 f

o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p
o

n
ív

e
l p

e
lo

 p
o

rt
a

l w
w

w
.in

d
a

p
.o

rg
.b

r

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
1
9
9
P
M

.C
O

N
C

E
IÇ

Ã
O

D
A

F
E
IR

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
1
9
6
6

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                       PM CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. DOM 2019
Inscrição: 044                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

PM. de Conceição da Feira, Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro ,CEP 44.320-000-Tel.(75) 3244-3800 Fax:3244-3802

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

02 DE SETEMBRO DE 2019 ANO IX Nº 01527
BAHIAANO 2019 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

17ANEXO II 
 

CRONOGRAMA DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 
 
 

 

 
 

CRONOGRAMA PREVISTO PARA O CONCURSO PÚBLICO 

Inscrições via INTERNET 02 A 22 DE SETEMBRO DE 2019 

Inscrições presenciais 02 A 20 DE SETEMBRO DE 2019 

Solicitação de Isenção 03 E 04 DE SETEMBRO DE 2019 

Resultado de Isenção 13 DE SETEMBRO DE 2019 

Consulta do local da Prova Objetiva 18 DE OUTUBRO DE 2019 

Prova Objetiva 17 DE NOVEMBRO DE 2019 

Publicação do Gabarito Parcial 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

Recurso contra o Gabarito Parcial 20 E 21 DE NOVEMBRO DE 2019 

Gabarito Final Pós Recursos 29 DE NOVEMBRO DE 2019 

Resultado Parcial da Prova Objetiva 02 DE DEZEMBRO DE 2019 

Recursos sobre a Prova Objetiva 03 E 04 DE DEZEMBRO DE 2019 

Resultado Prova Objetiva Pós Recursos 06 DE DEZEMBRO DE 2019 

Entrega de Títulos 09 E 10 DE DEZEMBRO DE 2019 

Prova prática 14 E 15 DE DEZEMBRO DE 2019 

Resultado da Prova de Títulos 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

Recursos sobre a Prova de Títulos 23 E 24 DE DEZEMBRO DE 2019 

Resultado Prova de Títulos Pós Recursos 03 DE JANEIRO DE 2020 

Resultado Final do Concurso Público 15 DE JANEIRO DE 2020 
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18ANEXO III 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Interpretação de textos, Divisão silábica, Encontros vocálicos e 

consonantais, Ortografia e Acentuação gráfica (atualizada com o novo acordo ortográfico), 

Classificação de palavras, Flexões, Emprego (substantivo, artigo, numeral, adjetivo, pronome, 

verbo, advérbio, preposição e conjunção), Análise do período simples (termos essenciais, 

integrantes e acessórios, Período composto - orações coordenadas e subordinadas), Semântica. 
 

MATEMÁTICA: Números Pares e Impares, Antecessor e Sucessor, Números Primos, Múltiplos e 

Divisores, Fatoração, Equação do 1º Grau, Divisibilidade, Expressões Simples, Razão, Proporção, 

Porcentagem, Regra de Três Simples, Juros Simples, Operações com Números Naturais, Fração 

Ordinária, Números Naturais e Inteiros, MMC, MDC. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 

político, econômico e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, 

Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e 

mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional 

ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS: Equipamentos de segurança em serviços de limpeza. 

Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. Materiais de limpeza. Materiais 

recicláveis. Noções de limpeza urbana. Noções de manutenção de prédios. Reciclagem e 

preservação  ambiental.  Boas  práticas  no  atendimento  ao  cidadão. Conhecimentos  sobre  as 

normas, leis e atribuições inerentes ao cargo. Ética profissional. Atendimento ao público. Limpeza 

e organização. Planejamento e organização das atividades de trabalho. Saúde e segurança no 

ambiente de trabalho. Segurança no ambiente de trabalho: segurança individual e coletiva no 

ambiente de trabalho. 
 

COZINHEIRO E MERENDEIRA: Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; 

Ética profissional; Conhecimento em manipulação de alimentos. Princípios fundamentais para o 

bom atendimento. Relações humanas no trabalho. Formas de tratamento e atendimento. Direitos 

e Deveres do funcionário. Noções básicas de uma alimentação saudável. Noções básicas sobre 

higiene e limpeza: noções de higiene, saúde corporal e cuidado pessoal no ambiente de trabalho. 

Higiene e limpeza da cozinha, do refeitório e áreas afins. Higiene e limpeza dos utensílios e dos 

equipamentos. Higiene dos alimentos; Higiene na manipulação dos alimentos. Segurança no 

ambiente de trabalho: segurança individual e coletiva no ambiente de trabalho. Utilização de 

equipamentos de proteção individual. Manuseio e segurança no uso de utensílios e equipamentos. 

Noções básicas de prevenção de acidentes no trabalho. 
 

COVEIRO: Manutenção de cemitérios. Tipos de covas. Equipamentos de segurança em serviços 

de limpeza. Materiais corrosivos utilizados em limpeza e manutenção. Materiais de limpeza. 

Materiais recicláveis. Reciclagem e preservação ambiental. Boas práticas no atendimento ao 

cidadão. Ética profissional. Segurança no ambiente de trabalho: segurança individual e coletiva no 

ambiente de trabalho. Atendimento ao público. 
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19OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS E OPERADOR DE MOTONIVELADRA: Legislação de 

trânsito de acordo com o Código Nacional de Trânsito Lei 9.503/97 e suas demais alterações. 

Primeiros socorros. Serviços de Operação de Máquinas, bem como sua conservação e 

funcionamento. Trabalhos de operação de escavadeiras, retro-escavadeiras, Tratores de Esteiras e 

de Rodas, Reboques, Motoniveladoras, Carregadeiras, Rolo Compressor e outros. Lubrificação de 

pinos e verificação de nível de óleo e estado dos filtros. Reparos de emergência, Conservação de 

máquinas e equipamentos. Guarda e aquisição de material de reparos e reposição. Noções básicas 

de Prevenção de Acidentes, Higiene no Trabalho e Equipamentos de Segurança de Proteção 

Individual. Noções básicas de Ética no Trabalho 
 

 
 
 

NÍVEL MÉDIO E NÍVEL MÉDIO TÉCNICO 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Estruturação do texto 

e dos parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores 

sequenciais. Significação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação de 

estruturas. Sintaxe: processos de coordenação e subordinação, períodos simples e composto. 

Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Emprego de tempos e modos verbais. 

Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de palavras. Flexão nominal e 

verbal. Pronomes: emprego, formas   de   Tratamento e colocação. Semântica e estilística. 

Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. Ortografia oficial. Acentuação gráfica. 
 

MATEMÁTICA:  Números  Naturais  e  Inteiros,  Divisibilidade, MMC,  MDC,  Decomposição  em 

Fatores  Primos,  Números  Racionais,  Noções  de  Números  Reais,  Relação  de  Ordem,  Valor 

Absoluto, Equação de 1º e 2º Grau, Problemas com as quatro operações, Função do 1º e 2º Grau, 

Progressão Aritmética e Geométrica, Soma de Número Finito de Termos de uma PA e de uma PG, 

Porcentagem, Razão, Proporção, Juros Simples e Noções de Estatística. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 

político, econômico e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, 

Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos nacionais e 

mundiais. Amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional 

ou local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 

INFORMÁTICA:   Ambiente   operacional   Windows   (2008/xp/vista/win7).  Fundamentos   do 

Windows, operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com pastas 

e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas e criação 

e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência; Windows Explorer. 

Internet. MS Office 2003/2007/XP – Word. Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e 

Salvar documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. Formatação. Tabelas e tabulações. 

Cabeçalho  e  rodapés.  Configuração  de  página.  Corretor  ortográfico.  Impressão.  Planilha 

Eletrônica. MS Office 2003/2007/XP – Excel. Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e 

Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. Corretor ortográfico. Email. 



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n

to
 f

o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p
o

n
ív

e
l p

e
lo

 p
o

rt
a

l w
w

w
.in

d
a

p
.o

rg
.b

r

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
1
9
9
P
M

.C
O

N
C

E
IÇ

Ã
O

D
A

F
E
IR

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
1
9
6
6

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                       PM CONCEIÇÃO DA FEIRA / BA. DOM 2019
Inscrição: 044                                                                                                                                                                                                                                                                                   Site: www.indap.org.br 

PM. de Conceição da Feira, Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro ,CEP 44.320-000-Tel.(75) 3244-3800 Fax:3244-3802

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA

02 DE SETEMBRO DE 2019 ANO IX Nº 01527
BAHIAANO 2019 PODER EXECUTIVODiário Ocial do

MUNICÍPIO

20CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO 
 

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL: Educação infantil - conceito e objetivos. A 

criança - desenvolvimento biopsicossocial. Conteúdos referentes a crianças de zero a 3 anos. 

Orientações metodológicas. Creche: planejamento; organização do tempo e do espaço; rotina 

diária. Cuidados com a criança: alimentação, higiene, saúde e segurança. Atividades lúdicas. 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8.069 de 13 de julho de 1990): artigos 1º a 18; 53 a 

59; 129 a 135. 
 
MOTORISTA I E II: Legislação, Código de Transito Brasileiro e seu regulamento, Regras gerais 

de circulação, deveres e proibições, infrações e penalidades, Prevenção de acidentes, condição 

adversa, colisões, distâncias, cruzamento, ultrapassagem, hidroplanagem, curvas, rodovias, 

Primeiros Socorros, Direção Defensiva, Sinais de apitos, Placas de advertências, Placas de 

regulamentação, Placas de indicação de serviço auxiliar, Sinalização horizontal, Noções de 

Segurança, Sinais, Placas de Sinalização. 
 

TÉCNICO AGRÍCOLA: 1 Uso e conservação dos solos. 2 Adubação em geral. 2.1 Tipos e 

classificação de fertilizantes e corretivos. 3 Irrigação e drenagem. 4 Conhecimentos gerais de 

fitotecnia.  4.1  Grandes  culturas  anuais. 4.2  Grandes  culturas  perenes.  4.3  Olericultura. 4.4 

Fruticultura. 4.5 Silvicultura. 4.6 Pastagens. 5 Mecanização agrícola. 5.1 Máquinas e implementos 

agrícolas. 5.2 Regulagem de equipamentos agrícolas. 5.3 Manutenção de máquinas e implementos 

agrícolas. 6 Noções de fitossanidade. 6.1 Identificação das principais pragas agrícolas. 6.2 Manejo 

de  pragas.  6.3  Uso  correto  de  agrotóxicos.  7  Conhecimentos  gerais  de  zootecnia.  7.1 

Bovinocultura.  7.2  Avicultura.  7.3  Ovinocultura.  7.4  Caprinocultura.  7.5  Piscicultura.  7.6 

Suinocultura. 8 Noções de sanidade animal. 9 Noções de higiene e de segurança individual, 

coletiva e de instalações. Noções de segurança no trabalho e de primeiros socorros. 
 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Políticas Públicas de Saúde no Brasil - Evolução Histórica; Sistema 

Único da Saúde (SUS); Ética e Legislação em Enfermagem – Princípios Básicos de Ética – 

Regulação do Exercício Profissional; Noções de Administração em Enfermagem, orientação e 

supervisão do trabalho em enfermagem em grau auxiliar; Técnicas Básicas de Enfermagem: Sinais 

Vitais; Mensuração de Altura e Peso; Administração de Medicamentos ( noções de farmacologia, 

cálculo de dosagem de drogas e soluções, vias de administração e cuidados na aplicação de 

venóclise); Oxigenoterapia, inaloterapia, administração de dietas oral e enteral; Coleta de material 

para exames laboratoriais; Assistência ao paciente em uso de sondagem nasogástrica, enteral e 

vesical; Prevenção de Ulceras de pressão e curativos; Biossegurança e Controle de Infecção; 

Enfermagem Médico – CirúrgicaCuidados de enfermagem ao paciente com distúrbios endócrinos, 

cardiovasculares,  pulmonares,  autoimunes  e  reumatológicos,  digestivos,  neurológicos  e  do 

sistema hematopoiéticos; Preparo, acondicionamento e métodos de esterilização e desinfecção de 

materiais; Atendimento de emergência - Parada cardiorespiratória, corpo estranho, intoxicação 

exógenas, estados convulsivos e comatosos, hemorragias, queimaduras, urgências ortopédicas. 

Vigilância Epidemiológica - Vias de transmissão, profilaxia e cuidados de enfermagem relacionados 

a doenças transmissíveis e parasitárias; Enfermagem Materno Infantil - Cuidados de enfermagem 

no pré-natal, pré-parto, parto e puerpério, complicações obstétricas, recém nascido normal e 

patológico,  crescimento  e  desenvolvimento  da  criança,  aleitamento  materno  e  doenças  da 

primeira infância; Saúde Pública – Atenção à Saúde da mulher, da criança, do idoso e do 
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adolescente; Calendário nacional de vacinação de rotina (indicação, contra – indicação, doses, 

vias de administração, efeitos adversos) conservação de vacinas e soros. 
 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA: Conhecimento dos aplicativos e dos recursos do MS-Office 2010 

e versões anteriores; Conhecimento dos aplicativos e dos recursos do Libreoffice e versões 

anteriores; Conhecimento em ambiente de Sistema Operacional Windows 7 e versões posteriores; 

Conhecimentos básicos gerais de Tecnologia da Informação, fundamentos de computadores; 

História da evolução de computadores e do hardware de computadores, estrutura de 

computadores, infra-estrutura de computadores, e manipulação de arquivos de dados; 

Conhecimento de hardware, componentes internos e externos de computadores, processadores, 

memória primária, memória secundária, dispositivos de entrada e saída, barramentos, montagem, 

configuração; Conhecimento de redes de comunicação de dados: modelo TCP/IP, Topologias de 

Rede,  Tipos  de  Rede,  Sistemas  Operacionais  de  Redes,  Problemas  Típicos  de  Redes  e 

configuração de redes de computadores; Conhecimento de Segurança da Informação, Vírus de 

computadores, Anti-vírus de computadores, Invasões, Firewall e Criptografia de dados; 

Conhecimento de Rede de Computadores e comunicação de dados, Telecomunicações, Meios 

Físicos para Transmissão de dados, Comunicação de dados Remotamente, Internet, Intranet, 

Extranet, Proxi, Rede LAN, MAN e WAN; Computação na nuvem. 
 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO: Normas de Biossegurança no laboratório de análises clínicas. 2. 

Identificação e uso de vidraria e equipamentos utilizados no laboratório de análises clínicas. 3. 

Limpeza e preparo de materiais: lavagem, sanitização, esterilização, desinfecção, antissepsia e 

assepsia. 4. Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde. Descontaminação e descarte de 

material biológico. Manuseio e destino de material contaminado. 5. Preparo, padronização e 

titulação de soluções utilizadas em análises clínicas. 6. Microscopia óptica: partes componentes do 

microscópio e manuseio. 7. Uso de reagentes e padrões no laboratório de análises clínicas. 8. 

Técnicas de colorações utilizadas na microbiologia e na hematologia. 9. Coleta, transporte, 

manipulação e armazenamento de amostras biológicas. 10. Noções básicas em bioquímica clínica: 

principais dosagens realizadas, conceitos de fotocolorimetria e espectrofotometria. 11. Preparação 

e análise dos principais fluidos corporais estéreis: líquidos ascítico, pleural, sinovial, pericárdico, 

peritoneal e seminal. 12. Exames hematológicos: preparo de lâminas e colorações usuais em 

hematologia. Hemograma manual e por automação. Preparo de hematócrito, hemoglobina e 

hemossedimentação. Técnicas de coagulação. 13. Exame de urina de rotina (EAS). Importância, 

coleta e preparo de exames de urina. Análise do sedimento urinário. 14 Conhecimentos básicos 

em parasitologia clínica: principais métodos utilizados no exame parasitológico de fezes (ovos, 

cistos e larvas). 15. Microbiologia clínica: Coleta de amostras biológicas para exames 

microbiológicos. Coloração de Gram, principais meios de cultura utilizados na rotina de 

bacteriologia  e  micologia;  técnicas  de  semeadura,  provas  bioquímicas  para  identificação 

bacteriana e teste de sensibilidade aos antimicrobianos (antibiograma). 16. Imunologia clínica: 

conceitos básicos das interações antígeno e anticorpo, complemento e imunoglobulinas. 
 

TÉCNICO EM RADIOLOGIA: Física das Radiações ionizantes e não ionizantes. Proteção 

Radiológica. Anatomia Humana. Anatomia Radiológica. Terminologia Radiográfica. Equipamentos 

radiográficos. Princípios Básicos de Formação da Imagem. Contrastes Radiológicos. Princípios de 

Posicionamento. Posicionamento Radiológico. Processamento Radiográfico (automático e manual). 

Técnicas e Procedimentos Radiológicos. Noções básicas de procedimentos Angiográficos, 

Tomografia  Computadorizada e  Ressonância  Magnética.  Humanização.  Legislação  Básica  do 
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Sistema Único de Saúde – SUS (Constituição Federal /88, Seção II - Da Saúde, Lei Federal nº 

8.080 de 19/09/1990, Lei Federal nº 8.142 de 26/12/1990. Relações entre as NOB e NOAS 

(todas). Sistema de saúde municipal. Relações entre os sistemas municipais, estaduais e federal. 

Papel do gestores Públicos. Princípios do SUS. Política de Saúde e Organização dos Serviços. 

Consolidação do Sistema Único de Saúde - SUS e suas Diretrizes Operacionais. 
 

TÉCNICO SANITÁRIO: Noções de saúde pública, epidemiologia e saneamento. Sistemas de 

abastecimento de água. Qualidade da água. Tratamento de água de abastecimento. Controle de 

poluição da água. Sistemas de esgotos sanitários. Tratamento de águas residuárias. Resíduos 

sólidos e limpeza pública. Sistemas de drenagem urbana. Vigilância em saúde sanitária. Controle 

de zoonoses. Educação ambiental. Vigilância Sanitária e Ambiental. Combate a doenças, doenças 

epidêmicas. Cuidados com a saúde. 
 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: 1. Introdução à Saúde e Segurança do Trabalho - 

Prevenção de Riscos no Ambiente de Trabalho. 2. Organização do Trabalho e Processos de 

Trabalho. 3. Medidas de proteção coletiva e individual. 4. Proteção contra incêndio. 5. Primeiros 

socorros. 6. PPRA. 7. Avaliação e controle de riscos ambientais. 8. Medidas preventivas: 

informações sobre riscos, campanhas preventivas, treinamentos e análises de resultados. 9. 

Acidentes do trabalho: tipos, investigação, análise, registros e controle estatístico, consequências 

do  acidente,  afastamento  do  trabalho.  10.  CIPA:  funções  e  atribuições,  organização  e 

treinamento.   11.   Ergonomia.   12.   Instalações   e   serviços   de   eletricidade,   máquinas   e 

equipamentos; transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais. Líquidos 

combustíveis e inflamáveis. 13. Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho. 14. 

Noções de biossegurança; 
 

 
 
 

PROFESSOR DIVERSOS: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Elementos de 

construção do texto e seu sentido, tipologias e gêneros do textuais (textos literários e não 

literários); interpretação e organização interna do texto. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos;  campos  semânticos;  emprego  de  tempos  e  modos  dos  verbos  em  português. 

Elementos da comunicação. Funções da linguagem. Morfologia: reconhecimento, emprego, flexão 

e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos essenciais, integrantes e acessórios da 

oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade 

e  regência  de  nomes  e  verbos;  padrões  gerais  de  colocação  pronominal  no  português; 

mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de 

crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, 

deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 
 

CONHECIMENTOS   PEDAGÓGICOS:   A   organização   da   educação   brasileira:   níveis   e 

modalidades. Projeto Político Pedagógico. Gestão democrática e participativa. O processo de 

ensino e da aprendizagem no contexto atual. Os pilares da educação. Teorias pedagógicas: 

Vygotsky, Paulo Freire, Wallon e Piaget. Planejamento - conteúdos: conceituais, procedimentais e 

atitudinais. Parâmetros Curriculares Nacionais e temas transversais. Diretrizes Curriculares 

Nacionais para o Ensino Fundamental. Educação especial na perspectiva inclusiva. Conselho 
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Municipal de Educação. Avaliação da aprendizagem. IDEB. Prova Brasil. Fundo de Manutenção e 

Valorização da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB). Evasão 

Escolar: causas e consequências. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9394/96); 

Ensino. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 
político, econômico e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos Nacionais e 
Mundiais, amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional ou 
local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 

 
 
 
 

ESPECIFICOS PROFESSOR DIVERSOS 
 

PROFESSOR DE ARTE E EDUCAÇÃO: A especificidade do conhecimento artístico e estético; a 
produção artística da humanidade em diversas épocas, diferentes povos, países, culturas; 
identidade e diversidade cultural; a contextualização conceitual, social, política, histórica, filosófica 
e  cultural  da  produção  artístico-estética  da  humanidade. 2  -  LINGUAGEM o  Homem  -  ser 
simbólico; arte: sistema semiótico de representação; os signos não-verbais; as linguagens da arte: 
visual, audiovisual, música, teatro e dança; construção/produção de significados nas linguagens 
artísticas; leitura e interpretação significativas de mundo; a fruição estética e o acesso aos bens 
culturais; percepção e análise; elementos e recursos das linguagens artísticas; 3 - EDUCAÇÃO - O 
papel da arte na educação; o professor como mediador entre a arte e o aprendiz; o ensino e a 
aprendizagem em arte; fundamentação teórico-metodológica; o fazer artístico, a apreciação 
estética e o conhecimento histórico da produção artística da humanidade, na sala de aula. 
Parâmetros Curriculares Nacionais para Ensino Fundamental. 

 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS: Terra e universo: Sistema Solar, origem da Terra, estrutura e 
dinâmica dos ecossistemas naturais e modificados. Interações intra e inter-específicas. O homem 
como agente transformador do ambiente e os problemas ambientais e globais: poluição, efeito 
estufa, chuva ácida e desmatamento. Conceito e morfologia da célula de tecidos humanos. 
Origem e evolução dos seres vivos. Classificação e caracterização dos reinos e principais grupos 
de seres vivos. Sistemas e respectivas funções: digestória, respiratória, excretória, circulatória, 
locomotora, endócrina, nervosa e reprodutora. Alimentos: classificação e importância. Doenças 
infecciosas  e  parasitárias:  prevenção  e  vacinação  DST/  AIDS:  prevenção,  tratamento  e/ou 
controle. Sexo e gravidez. Conceitos básicos da hereditariedade. Tecnologia e sociedade: Avanços 
tecnológicos e suas relações com a física e a química. Física: conceitos básicos de cinemática, 
mecânica, hidrostática e eletricidade. Química: Estrutura da matéria, substâncias, misturas e 
combinações. Noções de funções, reações e equações químicas. 

 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA: A evolução do pensamento geográfico e os novos paradigmas de 
ciência; As fontes e a evolução da concepção da natureza do homem e da economia na geografia: 
Os impactos da economia mundial sobre o meio ambiente e suas relações com a sociedade; 
Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região, território; 
Geopolítica da globalização: organismos internacionais, comércio internacional e desigualdades; 
Metodologia do ensino e aprendizagem da geografia: os novos recursos didáticos; As diferentes 
propostas curriculares e o livro didático na geografia; Ensino e pesquisa em geografia; 
Alfabetização e linguagem cartográfica; A cartografia nos diversos níveis de ensino; Orientação, 
localização e representação da terra; A divisão política, administrativa e o planejamento do 
território brasileiro; A divisão do espaço brasileiro segundo o IBGE; As regiões geoeconômicas 
brasileiras; Principais características econômicas e sociais das mesorregiões e microrregiões da 
Bahia; a diversidade sociocultural de PE; Conceitos demográficos fundamentais; Crescimento 
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24populacional; Teorias demográficas e desenvolvimento socioeconômico; Distribuição geográfica da 
população; Estrutura da população; Migrações populacionais; O processo de industrialização e a 
urbanização brasileira e as consequências ambientais; 22. Relação cidade e campo; A geografia 
agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro; Agricultura e meio ambiente; Brasil, 
território e nação: A produção do espaço geográfico brasileiro, o Brasil e a nova ordem mundial e 
o  Brasil  no  contexto  regional;  Organizações  e  blocos  econômicos;  Conflitos,  problemas  e 
propostas do mundo atual; Quadro natural (relevo vegetação, clima, solos e hidrografia) numa 
perspectiva global, nacional e regional; clima e aquecimento global; Conservação, preservação e 
degradação ambiental no Brasil; Políticas públicas e gestão ambiental no Brasil. Representações e 
práticas sociais em educação ambiental; Espaço e turismo no ensino da geografia. 

 

PROFESSOR DE HISTÓRIA: Fundamentos teóricos do Pensamento Histórico; Didática e prática 
dos procedimentos de produção do conhecimento histórico; Linguagem e ensino de História; 
Transversalidade, novas formas de abordagem e renovação do ensino de História; O ofício do 
historiador e a construção da História; Natureza, Cultura e História; Passagens da Antiguidade 
para o Feudalismo; Mundo Medieval; Expansão Europeia do século XV; Formação do Mundo 
Contemporâneo; Brasil - Sistema Colonial; Brasil - Império; Brasil - República; Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino de História e 
Cultura Afro-Brasileira e Africana; Parâmetros Curriculares Nacionais de História; Aspectos da 
História da África e dos povos afro-americanos e ameríndios; História da América. 

 

PROFESSOR DE INGLÊS: Métodos e abordagens de ensino da língua inglesa e sua relação com 
os Parâmetros Curriculares Nacionais – língua estrangeira. Compreensão de textos. Relação texto- 
contexto. Conceito de gênero textual e de tipo de texto. Verbos: tempo, modo e voz; auxiliares 
modais; ‘phrasal verbs’. Substantivos, pronomes, artigos, adjetivos, possessivos, numerais. 
Expressando tempo, maneira e lugar: os advérbios e preposições. Subordinação e coordenação. 
Coesão. Marcadores discursivos. Discurso direto e relatado. Inglês escrito e falado: contrastes 
principais. 

 

PROFESSOR DE MATEMÁICA: ARITMÉTICA E CONJUNTOS: Os conjuntos numéricos (naturais, 
inteiros, racionais, irracionais e reais); operações básicas, propriedades, divisibilidade, contagem e 
princípio multiplicativo. Proporcionalidade. ÁLGEBRA; Equações de 1º e 2º graus; funções 
elementares, suas representações gráficas e aplicações: lineares, quadráticas, exponenciais, 
logarítmicas e trigonométricas; progressões aritméticas e geométricas; polinômios; números 
complexos; matrizes, sistemas lineares e aplicações na informática; fundamentos de matemática 
financeira. ESPAÇO E FORMA: Geometria plana, plantas e mapas; geometria espacial; geometria 
métrica; geometria analítica. TRATAMENTO DE DADOS: Fundamentos de estatística; análise 
combinatória e probabilidade; análise e interpretação de informações expressas em gráficos e 
tabelas. MATEMÁTICA, SOCIEDADE E CURRÍCULO: Currículos de Matemática e recentes 
movimentos de Reforma. Os objetivos da Matemática na Educação Básica. Seleção e organização 
dos conteúdos para o Ensino Fundamental e Médio. Tendências em Educação Matemática 
(resolução de problemas, modelagem, etno, matemática, história da matemática e mídias 
tecnológicas). 

 
 
 
 

PROFESSOR/PEDAGOGIA: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Elementos de 

construção do texto e seu sentido, tipologias e gêneros do textuais (textos literários e não 

literários); interpretação e organização interna do texto. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos;  campos  semânticos;  emprego  de  tempos  e  modos  dos  verbos  em  português. 

Elementos da comunicação. Funções da linguagem. Morfologia: reconhecimento, emprego, flexão 
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e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos essenciais, integrantes e acessórios da 

oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade 

e  regência  de  nomes  e  verbos;  padrões  gerais  de  colocação  pronominal  no  português; 

mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de 

crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, 

deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 
 

MATEMÁTICA: Sistema de equações do 1º e 2º graus com duas incógnitas; Porcentagem; Juros 

simples e compostos; Regra de três simples e composta; Relação e Função – domínio, imagem e 

contra – domínio; Gráfico de uma função; Função do 1º grau; Expressões algébricas; Função do 

2º grau; Progressão aritmética; Progressão geométrica; Função logarítmica; Função exponencial; 

Sistemas lineares; Trigonometria - seno, coseno, tangente; Números complexos; Geometria plana; 

Sistema de medidas; Raiz quadrada; MDC; MMC. 
 

CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 
político, econômico e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, 
Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos Nacionais e 
Mundiais, amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional ou 
local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 

 

ESPECÍFICOS PROFESSOR PEDAGOGIA: A função Social da Educação. A Escola como espaço 

de construção e articulação de saberes e de valores. A questão política do trabalho pedagógico. A 

metodologia enquanto ato político da prática educativa. As mediações da aprendizagem. 

Abordagens teórico-metodológicas sobre o planejamento e avaliação da prática pedagógica. 

Contribuições dos Parâmetros e dos Referenciais Curriculares Nacionais; Autonomia da escola e 

gestão de ensino. O papel e o compromisso do educador numa sociedade em mudança. As 

relações sociais na Escola. A relação professor/aluno no processo de aprendizagem. A capacidade 

de compreender o outro – base da ética, da autonomia e da solidariedade. O trabalho integrado 

escola – família – comunidade. A LDB (Lei 9.394/96) e o Plano Nacional da Educação – PNE, Lei 

10.172/2001 (Níveis e Modalidades de Ensino). 
 
 
 
 

NÍVEL SUPERIOR: 
 

LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos. Elementos de 

construção do texto e seu sentido, tipologias e gêneros do textuais (textos literários e não 

literários); interpretação e organização interna do texto. Semântica: sentido e emprego dos 

vocábulos;  campos  semânticos;  emprego  de  tempos  e  modos  dos  verbos  em  português. 

Elementos da comunicação. Funções da linguagem. Morfologia: reconhecimento, emprego, flexão 

e sentido das classes gramaticais; processos de formação de palavras; mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos. Sintaxe: frase, oração e período; termos essenciais, integrantes e acessórios da 

oração; processos de coordenação e subordinação; concordância nominal e verbal; transitividade 

e  regência  de  nomes  e  verbos;  padrões  gerais  de  colocação  pronominal  no  português; 

mecanismos de coesão textual. Ortografia. Acentuação gráfica. Emprego do sinal indicativo de 

crase. Pontuação. Estilística: figuras de linguagem. Reescritura de frases: substituição, 

deslocamento, paralelismo; variação linguística: norma padrão. 
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CONHECIMENTOS GERAIS/ ATUALIDADES: Conhecimentos marcantes do cenário cultural, 

político, econômico e social no Brasil e no Mundo, Princípios de Organização Social, Cultural, 

Saúde, Meio Ambiente, Política e Economia Brasileira, Análise dos principais conflitos Nacionais e 

Mundiais, amplamente veiculados nos últimos dois anos pela imprensa falada e escrita nacional ou 

local (rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet). 
 

INFORMÁTICA:   Ambiente   operacional   Windows   (2008/xp/vista/win7).   Fundamentos   do 

Windows, operações com janelas, menus, barra de tarefas, área de trabalho, trabalho com pastas 

e arquivos, localização de arquivos e pastas, movimentação e cópia de arquivos e pastas e criação 

e exclusão de arquivos e pastas, compartilhamentos e áreas de transferência; Windows Explorer. 

Internet. MS Office 2003/2007/XP – Word. Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e 

Salvar documentos. Digitação. Edição de textos. Estilos. Formatação. Tabelas e tabulações. 

Cabeçalho  e  rodapés.  Configuração  de  página.  Corretor  ortográfico.  Impressão.  Planilha 

Eletrônica. MS Office 2003/2007/XP – Excel. Conceitos básicos. Criação de documentos. Abrir e 

Salvar documentos. Estilos. Formatação. Fórmulas e funções. Gráficos. Corretor ortográfico. Email. 
 
 
 
 

ESPECIFICOS NÍVEL SUPERIOR DIVERSOS: 
 

ASSISTENTE  SOCIAL:  Análise  de  conjuntura,  Formação  profissional,  Participação  social, 

Controle social, Gestão social das políticas públicas, Família, Política Nacional de Assistência Social, 

Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS, Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); SINASE, 

Estatuto do Idoso, Política Nacional do Idoso, Política Nacional para integração de Pessoas 

Portadoras de Deficiência (Decreto Federal nº 32998 de 20/12/99), Condições do profissional 

Assistente Social, História do Serviço Social, Código de Ética Profissional do Assistente Social; 

PNAS (Princípios, Diretrizes, Objetivos, Usuários, Assistência Social e as Proteções Afiançadas, 

Proteção Social Básica, Proteção Social Especial, Proteção Social Média Complexidade, Proteção 

Social Especial de Alta Complexidade); Política Nacional para a População em situação de rua; 

Abordagem individual e coletiva; Diagnóstico; SUAS e seu processo de implantação e efetivação 

das políticas de interface. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 

8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em 

Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. 

Modelos Assistenciais. 
 

AUDITOR  FISCAL:  CONTABILIDADE  GERAL  -  A  Escrituração  Contábil;  os  registros  das 

operações típicas de uma empresa; A avaliação dos ativos e passivos; A elaboração das 

demonstrações contábeis. CONTABILIDADE PÚBLICA - Contabilidade Pública; Plano de Contas; 

Orçamento; Receita e Despesa Pública; Demonstrações Contábeis; Balanço Geral; Sistemas de 

Controle Interno e Externo; Gestão Fiscal. AUDITORIA CONTÁBIL - Normas brasileiras para o 

exercício da auditoria interna: independência; competência profissional; âmbito do trabalho; 

execução do trabalho e administração do órgão de auditoria interna. Auditoria no setor público 

estadual. Finalidades e objetivos da auditoria. Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas 

relativas à execução dos trabalhos. Normas relativas à opinião do auditor. Relatórios, pareceres e 

certificados de auditoria. Operacionalidade. Objetivos, técnicas e procedimentos de auditoria. 

Planejamento dos trabalhos. Programas de auditoria. Papéis de trabalho. Testes de auditoria. 

Amostragem estatística em auditoria. Eventos ou transações subsequentes. Revisão analítica. 
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Entrevista. Conferência de cálculo. Confirmação. Interpretação das informações. Observações. 

Procedimentos de auditoria em áreas específicas das demonstrações contábeis. Normas relativas 

ao Parecer. Ética profissional e responsabilidade legal. Avaliação dos controles internos. 

Materialidade, relevância  e  risco  em  auditoria. Evidência em  auditoria. Função  da  auditoria 

Interna. Sistemas de controle interno e externo e suas normas constitucionais e legais. NOÇÕES 

DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO - Fontes e Hierarquia da Norma; Estado e Constituição; 

Poderes do Estado; A Pessoa e seus Atributos; Tipos de Sociedades; Contratos; Crimes contra a 

ordem econômica; Tributos e suas espécies; Créditos Tributários; Contratos de trabalho em 

relação aos empregos; Direitos Trabalhistas; Conhecimentos de direito financeiro: Lei 4320/64; 

Conhecimentos de processos de licitação: Lei No 8666/93; Lei complementar 101/00 – finanças 

públicas; Constituição Federal de 1988. Imposto Territorial Rural – ITR - DIREITO TRIBUTÁRIO - 

1. Sistema Tributário Nacional. Princípios gerais e princípios constitucionais tributários. Limitações 

ao poder de tributar. Imunidades: conceito, espécies, aspectos objetivos e subjetivos, alcance, 

interpretação. 2. Competência tributária. Competência tributária da União, dos Estados e do 

Distrito Federal, dos Municípios e do Distrito Federal. Competência tributária residual. Conflito de 

competência. 3. Tributo: conceito, espécies: Impostos, taxas, contribuição de melhoria, 

empréstimo compulsório, contribuições sociais ou para fiscais. Classificação: vinculados e não 

vinculados. Funções: fiscal, extrafiscal, para fiscal. 4. Da repartição de receitas tributárias. 5. 

Direito Tributário: conceito, natureza, fontes, finalidade. Normas gerais de Direito Tributário. 

Legislação tributária, vigência, aplicação, interpretação e integração. Normas complementares. 6. 

Obrigação tributária. Conceito, natureza e espécies: principal e acessória. Hipótese de incidência e 

seus elementos: pessoal, espacial, temporal, material, quantitativo. Fato gerador, alcance, efeitos. 

Sujeitos da obrigação tributária. Substituição tributária. Convenções particulares. Solidariedade. 

Capacidade tributária. Domicílio tributário. Responsabilidade tributária. Responsabilidade dos 

sucessores, de terceiros, dos sócios. Responsabilidade por infrações. Denúncia espontânea. 7. 

Crédito tributário. Conceito e natureza. Constituição do crédito tributário. Lançamento: natureza, 

modalidades: declaração, homologação, ofício. Eficácia, revisão, arbitramento. Suspensão do 

crédito tributário. Conceito. Moratória. Depósito. Reclamações e recursos. Liminar e tutela 

antecipada. Extinção do crédito tributário. Modalidades. Pagamento. Compensação. Transação. 

Remissão. Prescrição e decadência. Decisão administrativa e decisão judicial. Exclusão do crédito 

tributário. Isenção e anistia. Isenção e imunidade. Isenção e não incidência. Isenção e remissão. 

Garantias e privilégios do crédito tributário. Fraude à execução. Preferências. 8. Sigilo fiscal. 9. 

Administração tributária. Fiscalização. Certidões negativas. Inscrição em Dívida Ativa: Requisitos. 

Dívida Ativa: Liquidez, certeza, exigibilidade, exequibilidade e legislação correlata. 10. Regime 

Jurídico dos Impostos de competência dos Municípios: Imposto Predial e Territorial Urbano, 

Imposto Sobre Serviços; Imposto de Transferência de Bens Imóveis. 11. Execução fiscal. Lei no 

6.830/80  e  alterações  posteriores.  Medida  Cautelar  Fiscal.  Lei  no  8.397/92  e  alterações 

posteriores. 12. Mandado de Segurança, Ação Anulatória, Declaratória, Cautelares, Antecipação de 

Tutela, Embargos e demais ações cabíveis em matéria tributária e legislações correlatas. 
 
AUDITOR FISCAL AMBIENTAL: Conhecimento e procedimentos de impactos ambientais, riscos 

ambientais, análise de indicadores ambientais, avaliação de projetos e sistemas para controle de 

poluição, auditoria de questões ambientais, fiscalização e controle atividades de exploração 

mineral,  depósitos  de  explosivos,  plantio,  poda,  transplante,  supressão  e  conservação  da 

vegetação das vias, praças, parques, hortos, jardins e outros logradouros urbanos, poda e 

supressão em áreas particulares, implantação de parcelamento do solo em área revestida por 
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vegetação, realização de shows, comícios ou similares, em praças públicas ou parques florestais, 

exposição de espécies da fauna silvestre, execução de atividades extrativas de recursos naturais 

em área de domínio público e particular, conhecimento de normas gerais de funcionamento de 

unidades  de  conservação,  disposição  de  resíduos  sólidos,  movimento  de  terra,  aterros  e 

desaterros, emissão de notificações, lavratura de autos de infração, de fiscalização, de apreensão, 

de convocação, de ocorrência, de advertência e termo de suspensão de atividades, noções de 

ecologia, educação ambiental, instrumentos de licenciamento ambiental, economia ambiental, 

política ambiental e desenvolvimento sustentável. 
 

BIBLIOTECÁRO: Organização e administração de unidades de informação: a biblioteca no 

contexto da instituição (funções e objetivos); a biblioteca especializada; planejamento e avaliação 

em bibliotecas; as tecnologias da informação e sua utilização nas bibliotecas; desenvolvimento e 

avaliação de coleções. Organização de itens no acervo de uma unidade de informação: funções e 

estrutura de catálogos (dicionário e sistemático); representação descritiva de documentos 

(catalogação); formato MARC; pontos de acesso para a recuperação da informação (entradas de 

autor, título e assunto, entradas analíticas); linguagens de indexação em sistema de recuperação 

da informação; linguagens verbais (lista de cabeçalho de assunto - LCA, e tesouros); classificação 

Decimal Universal (CDU); uso de linguagem natural em sistema de recuperação da informação. 

Fontes de informação: conceituação; fontes de informação especializada (características, uso, 

avaliação); informação e documentação na área do Direito; principais fontes de informação no 

Direito Brasileiro; publicações oficiais; sistema PRODASEN. - Produtos e serviços nas unidades de 

informação: serviço de referência (conceituação, objetivo e finalidade, recursos e avaliação); 

normalização de documentos; normas da ABNT. 
 

ENFERMEIRO: Gerenciamento dos Serviços de Enfermagem. Processo de trabalho em 

Enfermagem; Lei do Exercício Profissional; Atribuições da equipe de Enfermagem conforme a lei; 

funções privativas do enfermeiro; Conduta profissional segundo a Lei e o Código de Ética. Saúde 

do trabalhador. Doenças ocupacionais. Biossegurança. A vigilância epidemiológica no contexto da 

Enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), coleta de dados, diagnóstico 

de Enfermagem com base na Taxonomia da "Associação Norte-Americana de Diagnóstico em 

Enfermagem" (NANDA), Classificação de Intervenções de Enfermagem (NIC) e Avaliação da 

Assistência de Enfermagem (NOC), documentação e registro. Princípios da administração de 

medicamentos. Cuidados de Enfermagem relacionados à terapêutica medicamentosa. Assistência 

de Enfermagem na prevenção e controle de infecção hospitalar. O Processo de Enfermagem na 

organização da assistência de Enfermagem peri-operatória. Planejamento da assistência de 

Enfermagem no pré, trans e pós-operatório. Papel do Enfermeiro no centro cirúrgico e central de 

esterilização. Assistência de Enfermagem a adultos e idosos com alterações clínicas nos sistemas 

orgânicos,  de  acordo  com  as  necessidades  humanas  básicas  utilizando  o  processo  de 

enfermagem. Modelos de intervenção na saúde da população idosa. Assistência de enfermagem a 

pacientes com doenças crônicas (hipertensão e diabetes) e imunodeficiência. Planejamento da 

assistência de Enfermagem nas alterações dos sistemas hematopoiético, gastrointestinal, 

cardiovascular, respiratório, renal, geniturinário, endócrino, nervoso e músculo-esquelético. 

Assistência de Enfermagem nas alterações clínicas em situações de urgência e emergência. 

Assistência de Enfermagem a pacientes com lesões por queimaduras Assistência de Enfermagem 

em doenças infecciosas. Assistência de Enfermagem na função imunológica. Avanços da 

imunologia: Engenharia genética e células tronco. Assistência de Enfermagem em unidade de 
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terapia intensiva adulto, pediátrico e neonatal. Aplicações terapêuticas e procedimentos 

tecnológicos aos clientes em estado crítico e/ou com intercorrências clínico-cirúrgicas (cirurgias 

gerais, vasculares, ginecológicas, proctológicas, urológicas, e neurocirurgia). Assistência pós- 

operatória a portadores de: feridas cirúrgicas, cateteres, drenos e balanço hidroeletrolítico. 

Enfermagem no programa de assistência domiciliar. Planejamento e promoção do ensino de 

autocuidado ao cliente. Anatomia clínica cirúrgica dos órgãos genitais femininos. Saúde da mulher. 

Métodos anticoncepcionais: classificação, indicações e contraindicações. Lesões colposcópicas 

típicas e atípicas; Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST); Abortamento, gravidez ectópica – 

Mecanismo do parto – Assistência ao parto normal – fases Clínicas do parto – Parto prematuro – 

Parto prolongado e parto gemelar; Aborto previsto em Lei. Humanização do Parto e papel das 

Doulas; Exercícios de atenuação da dor. Violência contra a mulher. Hemorragia do 3º trimestre 

(DPP – NI – placenta prévia – rotura uterina); Urgências obstétricas. Pré-clampsia e eclampsia. 

Doença hemolítica perinatal. Sofrimento fetal (agudo e crônico). DHEG (doença hipertensiva 

específica da gestação). Diabete e gravidez. Climatério. Ética e Legislação Profissional. Sistema 

Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 

2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; 

Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 
 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO: 1. Genética agronômica: Princípios básicos da genética. 2. 

Morfologia vegetal: Estruturas internas e externas das partes constituintes dos vegetais 

relacionadas com suas funções na planta. 3. Botânica agrícola: Identificar e denominar espécies 

vegetais de interesse agronômico. Reconhecer a filogenia das plantas, sua origem, formas de 

multiplicação e utilização. 4. Fisiologia vegetal: Processos de nutrição, metabolismo, crescimento e 

desenvolvimento dos vegetais, relacionados com os demais fatores que afetam crescimento de 

plantas. Controle de plantas daninhas. 5. Fitopatologia: Fatores técnicos, ambientais, econômicos 

e sócio-culturais relacionados com a ocorrência de doenças em plantas. 6. Entomologia: Bio 

ecologia e danos causados pelos principais insetos de interesse agrícola do Brasil e planejar, 

executar, supervisionar e orientar programas, dentro do enfoque do Manejo Integrado de Pragas 

(MIP), com eficiência, baixo custo e reduzidos danos ao ambiente. 7. Administração e economia 

rural: Princípios da Teoria Econômica, analise das relações econômicas que se estabelecem entre 

os agentes e auxiliar na busca de alternativas para o desenvolvimento do setor agropecuário. 8. 

Topografia: Levantamentos topográficos, estimar as grandezas de medição e elaborar a 

representação cartográfica. 9. Máquinas e implementos agrícolas: Motores e tratores agrícolas e 

seus implementos, avaliar o desempenho, dimensionar, selecionar, regular e realizar manutenção 

em uma frota de máquinas e implementos agrícolas, visando à economicidade da exploração 

agropecuária e à segurança no trabalho. 10. Irrigação e drenagem: Sistemática solo-água planta- 

atmosfera. Identificar, analisar e equacionar problemas de hidráulica agrícola ligados a irrigação e 

drenagem no sistema integrado bem como calcular, otimizar e executar projetos de irrigação e 

drenagem, visando ao aumento da produtividade agrícola. 11. Climatologia: Elementos 

meteorológicos e climatológicos de importância agropecuária na baixa troposfera, interpretar sua 

variação espacial e temporal e identificar sua influência nas atividades do setor primário. 12. 

Ecologia agrícola: Interação entre comunidades vegetais e fatores ecológicos e sua quantificação 

através de técnicas de avaliação. 13. Agricultura: Características morfofisiológicas das plantas com 

os fatores de produção e utilizar as técnicas culturais, objetivando manejo adequado das culturas 

anuais bem como da propriedade rural. 14. Olericultura: Analisar, avaliar, coordenar e executar 

projetos de desenvolvimento sustentável de sistemas de produção olerícola familiar e empresarial. 
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15. Sementes: Analisar e executar os processos referentes à produção, beneficiamento, 

conservação e análise de sementes. 16. Solos: Formação do solo, propriedades e processos 

químicos, físicos e biológicos do solo classificação e levantamentos de solos, correção da acidez e 

adubação, erosão do solo. 17. Código de Ética Profissional. 
 

ENGENHEIRO CIVIL: Estruturas de madeira: propriedades; madeiras para construção civil; 

dimensionamento de peças tracionadas, comprimidas e fletidas; treliças. Estruturas de aço: 

propriedades; dimensionamento à tração, compressão, flexão e a esforços combinados; ligações; 

treliças. Estruturas de concreto armado: comportamento mecânico e reológico do concreto; 

determinação da resistência característica do concreto; aço para concreto armado; características 

mecânicas do aço; estados limites; aderência; ancoragem e emendas em barras de armação; 

dimensionamento  de  seções  retangulares  e  T  aos  esforços  de  (cisalhamento,  flexão  e 

compressão); noções sobre dimensionamento de lajes retangulares em concreto armado e pré- 

moldadas. Resistência dos materiais: análise de tensões e deformações; flexão; cisalhamento; 

flambagem; elementos  da  mecânica  vetorial  (momentos de  inércia  e  centróides  de  áreas); 

tensões principais; teoria da elasticidade. Análise estrutural: esforço normal, esforço cortante, 

torção e momento fletor; apoio e vínculos; estruturas isostáticas, hiperestáticas e hipoestáticas; 

deformações e deslocamentos em estruturas linhas de influência, efeitos térmicos. Mecânica dos 

solos e fundações: origem e formação; índices físicos; caracterização; pressões e deformações; 

resistência ao cisalhamento; compactação; hidráulica nos solos; compressibilidade; adensamento; 

estimativa de recalques; prospecção geotécnica; empuxo de terra e influência da água; estruturas 

de arrimo; estabilidade de taludes, aterros cortinas de contenção e barragens; tipos de fundações; 

capacidade  de  carga  de  fundações;  estabilidade  das  fundações  superficiais  e  profundas. 

Drenagem urbana e Hidrologia: ciclo hidrológico; inundações; precipitação; microdrenagem; 

escoamento superficial; obras de macrodrenagem; vazão máxima e hidrograma de projeto; 

controle de inundações; séries históricas, fundamentos de hidrologia estatística. Saneamento: 

aspectos epidemiológicos; tratamento de água: características da água, balanço de massa, 

conceitos de tratamento convencional (coagulação, floculação, sedimentação, filtração, 

desinfecção, fluoração); tratamento e lançamento de efluentes: conceitos básicos de: saneamento 

e poluição das águas, caracterização dos esgotos, processos de tratamento, princípios de 

sedimentação, remoção de sólidos sedimentáveis, digestão anaeróbia, remoção de umidade do 

lodo, fossas sépticas, lodos ativados e aeração prolongada, filtros biológicos e lagoas de 

estabilização; resíduos sólidos: resíduos sólidos domésticos, de saúde e industriais: conceitos, 

caracterização, aspectos ambientais e epidemiológicos, geração, métodos de disposição final, 

tratamento, compostagem e vermicompostagem. Projeto e execução de obras civis: topografia e 

terraplenagem: locação de obra, sondagens, instalações provisórias; canteiro de obras: proteção e 

segurança, depósito e armazenamento de materiais, equipamentos e ferramentas; fundações; 

escavações; escoramentos; estruturas metálicas, de madeira e de concreto; formas; armação; 

alvenaria simples e estrutural; estruturas pré-fabricadas; controle tecnológico; argamassas; 

instalações prediais; alvenarias e revestimentos; esquadrias e vidros; coberturas; pisos e 

pavimentação; impermeabilização; segurança e higiene do trabalho; ensaios de recebimento da 

obra; desenho técnico; pintura. Mecânica dos fluidos e hidráulica: propriedades dos fluidos; 

estática dos fluidos; equação de Bernoulli - aplicações; escoamento em condutos forçados e 

superfície livre. Redes hidráulicas: Instalações hidráulicas prediais; redes de distribuição de água e 

esgoto. Legislação específica. 
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ENGENHEIRO SANITARISTA OU AMBIENTALISTA: Ciências do Ambiente - Ecologia, 

Hidráulica, Hidrologia, Manejo de Bacias Hidrográficas, Química Ambiental, Ciências do Solo, 

Pedologia e Conservação do Solo, Manejo de Unidades de Conservação, Manejo da Flora e Fauna, 

Prevenção e Controle de Incêndios Florestais, Recuperação de Áreas Degradadas Produção de 

Sementes e Mudas, Agrossilviculturais, Florestamento e Reflorestamento, Espécies com Restrições 

de Corte e Regeneração das Florestas. Manejo Florestal, Sistemas e Métodos Silviculturais, 

Dinâmica e Estrutura de Ecossistemas, Energia da Biomassa. Preservação da Qualidade da Água, 

do Ar e do Solo - Qualidade Ambiental, Controle da Poluição Ambiental, Avaliação de Impactos 

Ambientais. Gerenciamento de Recursos Hídricos - Avaliação e Proposição de Planos, Programas e 

Projetos de Saneamento Básico, Liminologia e Recuperação de Ambientes Aquáticos, Redes de 

Distribuição e Coleta de Água e Esgoto. Gestão de Resíduos - Tratamento de Resíduos Sólidos, 

Mitigação e Recuperação de Áreas Impactada, Tratamento de água e água residuárias. Avaliação 

de Fontes de Energia e do Potencial Energético de uma Região (meio urbano e rural). Gestão 

Ambiental - Direito, Legislação e Licenciamento Ambiental, Educação Ambiental, 

Geoprocessamento, Urbanismo, Noções Básicas de Levantamento e Avaliação de Propriedades 

Rurais. Epidemiologia e Saúde Pública. Ciências Biológicas aplicadas ao manejo/gestão do Meio 

Ambiente. Ecologia Aplicada e Controle da Poluição; Hidráulica; Obras Hidráulicas; Sistemas 

Urbanos de Esgoto; Sistemas Urbanos de Água; Qualidade da água; Instalação Hidráulica 

Sanitárias Predial Planejamento de Recursos Hídricos e controle da Poluição das águas; Problemas 

de Saúde Pública Higiene e Segurança no Trabalho; Saneamento básico; Problemas de Saúde 

Pública; Hidrologia. Lei nº 12.305/10 - Política Nacional de Resíduos Sólidos (atualizada). Lei nº 

9.795/99 - Política Nacional de Educação Ambiental (Atualizada). Lei nº 9.605/98 - Crimes 

Ambientais (atualizada). Lei nº 9.985/00 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza (atualizada). 
 

FARMACÊUTICO: Legislação farmacêutica, ética profissional, gestão da farmácia hospitalar, 

sistema de distribuição de medicamentos: coletivo, individualizado e dose unitária. Farmacotécnica 

de produtos não estéreis: análise de formulações; manipulação de fórmulas magistrais e oficinas; 

estabilidade de formulações extemporâneas; unitarização de medicamentos sólidos e líquidos; 

controle de qualidade. Farmacotécnica de produtos estéreis: reconstituição, diluição e estabilidade 

de medicamentos injetáveis; unitarização e fracionamento para dispensação por dose unitária; 

preparo de soluções para nutrição parenteral e outras formulações de grande volume; controle 

microbiológico, controle de qualidade; manipulação de quimioterápicos antineoplasicos; fatores 

que interferem na ação dos fármacos; efeitos colaterais e reações adversas; alergia, tolerância e 

intoxicação; utilização de medicamentos em populações especiais: neonatos, crianças, gestantes, 

idosos; utilização de medicamentos em condições especiais: insuficiência renal, hepática, 

cardiovascular e respiratória. Seleção de medicamentos: conceitos; padronização de 

medicamentos. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), 

Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. 

Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos 

Assistenciais. 
 

FONOUDIÓLOGO:  1.  Sistema  do  Aparelho  Auditivo:  Bases  Anatômicas  e  Funcionais;  2. 

Audiologia Clínica: Procedimentos Subjetivos e Objetivos de Testagem Audiológica - indicação, 

Seleção e Adaptação do Aparelho de Ampliação Sonora Individual; 3. Audiologia do Trabalho: 

Ruído, Vibração e Meio Ambiente; 4. Exame Otoneurológico, Otoemissões Acústicas; 5. Audiologia 
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Educacional; 6. Neurofisiologia do Sistema motor da Fala; 7. Funções Neurolinguísticas; 8. 

Desenvolvimento da Linguagem; 9. Estimulação Essencial; 10. Deformidades Craniofaciais: 

Características Fonoaudiológicas - Avaliação Miofuncional - Tratamento Fonoaudiológico; 11. 

Distúrbios da Voz: Disfonias - Aspectos Preventivos, Avaliação e Fonoterapia; 12. Distúrbios de 

Linguagem, da Fala e da Voz, decorrentes de fatores Neurológicos, Psiquiátricos, Psicológicos e 

Sócio-Ambientais; 13. Desvios Fonológicos; 14. Sistema Sensório - Motor – Oral - Etapas 

Evolutivas; 15. Fisiologia da Deglutição, Desequilíbrio da Musculatura Orofacial e Desvios da 

Deglutição - Prevenção, Avaliação e Terapia Miofuncional; 16. Disfagia; 17. Distúrbios da 

Aprendizagem da Linguagem Escrita: Prevenção, Diagnóstico e Intervenção Fonoaudiológica. 

Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 

de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de 

Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 
 

MÉDICO PLANTONISTA: Anatomia e Fisiologia humanas; Anamnese e exame físico gerais; Ética 

médica;  Evolução  das  políticas  públicas  de  saúde  no  Brasil;  SUS:  histórico  e  implantação; 

Programa Nacional de Vacinação; Patologias abrangidas pelos programas de atenção básica no 

Brasil (Diabetes mellitus, Hipertensão arterial, Tuberculose, Hanseníase, Colagenoses, DSTs, etc.); 

Patologias mais frequentes nos serviços ambulatoriais (Infecção urinária, colpites e cervicites, 

piodermites, eczemas de contato, migrânea, sequelas de AVC’s, traumatismos superficiais leves, 

micoses cutâneas, ectoparasitoses, parasitoses intestinais, resfriado comum, manejo da asma 

brônquica, anemia carencialferropriva, queimaduras de 1º e 2º graus, desnutrição leve, 

dismenorréia, urolitíase não complicada, transtorno ansioso simples, etc.) e seus respectivos 

métodos de abordagem clínico-terapêutica; noções básicas de prescrição de psicotrópicos; 

preenchimento da declaração de Óbito; tabagismo e alcoolismo. Sistema Único de Saúde, Leis 

Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. 

Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes 

da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 
 

MÉDICO VETERINÁRIO: A importância da Medicina Veterinária na Saúde Pública. História 

natural das doenças e níveis de prevenção. Saneamento: importância do solo, da água e do ar na 

saúde do homem e dos animais. Epidemiologia e profilaxia: epidemiologia geral (definições, 

conceitos e agentes etiológicos). Medidas epidemiológicas (identificação de problemas e 

determinação de prioridades). Fontes de infecções e veículos de propagação. Zoonoses: 

epidemiologia  e  profilaxia  das  zoonoses  de  contágio  direto  e  indireto  (raiva,  carbúnculo, 

hidatidose, brucelose, tuberculose, teníase, triquinose, tétano, ancilostomose, estrongilose, 

encefalomielite, leishmaniose, doenças de chagas, shistosomose, peste, tifo murino e febre 

amarela silvestre). Formas de imunidade (soros e vacinas). Inspeção carne, leite e derivados 

(legislação). Manipulação e conservação dos alimentos: conservação pelo dessecamento, pela 

salga e pela salmoura. Conservação pelo frio (armazenamento e alterações físico-químicas). 

Resíduos químicos de carne. Controle de qualidade de pescado, congelado, curado e semi- 

conservado. Manipulação e acondicionamento do leite e seus derivados. 
 

NUTRICIONISTA: 1. Digestão, absorção e metabolismo dos nutrientes: carboidratos, proteínas 

e lipídeos. 2. Métodos para estabelecer os requerimentos dos glicídios, lipídios e protídios 3. 

Métodos para estabelecer os requerimentos nutricionais. 4. Requerimentos de energia e proteína. 

5. SUS: Princípios, atribuições e Leis. 6. Aspectos Gerais de Administração em Unidades de 

Alimentação e Nutrição. 8. Planejamento de cardápios. 9.Per Capita e fator de correção. 10. De 
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princípios), modificações pela cocção (perdas pela cocção). 11. Vigilância Sanitária dos Alimentos: 

Histórico, atribuições dos órgãos críticos de controle no processo de alimentos. 12. Nutrição 

materno-infantil: Indicadores de Avaliação nutricional do crescimento, métodos para avaliar o 

crescimento e desenvolvimento. 13. Distúrbios do crescimento: importância, conceito e 

classificação. 14. TÓXIINFECÇÃO alimentar: Os microrganismos e os alimentos. 15. Dietoterapia 

nas enfermidades cardiovasculares. 16. Dietoterapia na enfermidade de diabetes mellitus. 17. 

Dietoterapia na Obesidade. 18. Dietoterapia na terceira idade. 19. Dietoterapia na enfermidade de 

hipercolesterolemia e hipertrigliceridemia. 20. Nutrição na fase adulta. Sistema Único de Saúde, 

Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do 

SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e 

Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais. 
 

PEDAGOGO (SOCIAL): As concepções de educação e suas repercussões na organização do 

trabalho pedagógico; avaliação educacional; concepções e práticas avaliativas na educação infantil 

e anos iniciais do ensino fundamental; instâncias colegiadas – gestão democrática; concepções de 

currículo; função social da escola; concepções de desenvolvimento e de aprendizagem; princípios 

metodológicos – concepção de alfabetização e letramento; Política Nacional de Educação Especial 

na Perspectiva da Educação Inclusiva; alfabetização na perspectiva sócio interacionista; avaliação 

mediadora – concepção, instrumento de acompanhamento da aprendizagem do aluno; estrutura, 

funcionamento e especificidades dos diversos níveis e modalidades de ensino; encaminhamentos 

metodológicos das áreas do conhecimento e das linguagens na educação infantil MEC/PCNs/DCEI; 

tecnologias da informação e comunicação na aprendizagem. Fundamentos da educação: 1 – 

Legislação da Educação Brasileira: Constituição Federal de 88 (Arts. 205 a 214); Estatuto da 

Criança e do Adolescente (Arts. 53 a 73, 129 a 140); LDB nº 9.394/96 Das Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional – Arts. 01 a 34, 37 a 38, 58 a 67. 2 – Base Nacional Comum Curricular - BNCC. 

3 – A natureza do trabalho pedagógico: fundamentação filosófica, política e educacional. 4 – As 

contribuições das tendências pedagógicas para a educação. 5 – Psicologia genética: estudo do 

desenvolvimento das estruturas cognitivas da criança e do adolescente e suas implicações prático- 

pedagógicas. 6 – As contribuições de Piaget e Vygotsky à Educação. 7 – Pedagogia de Projeto: 

conteúdos conceituais, procedimentais atitudinais. 8 – Planejamento educacional, de ensino, 

curricular e projeto pedagógico da escola. 9 – Concepções de currículo. 10 – Parâmetros 

Curriculares Nacionais. 11 – Gestão Democrática. 12 – Avaliação do ensino x aprendizagem. 13 – 

O fracasso escolar. 14 – A educação inclusiva. Assistência Social. Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 
 

PSICÓLOGO: Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do SUAS – Princípios e diretrizes 

nacionais para a gestão do trabalho no âmbito do SUAS, Princípios éticos para os trabalhadores da 

Assistência Social, A gestão do trabalho no âmbito do SUAS, Equipes de referência, proteção 

social  básica  e  proteção  social  especial, Diretrizes  para  a  política  nacional  de  capacitação, 

Diretrizes para as entidades e organizações de assistência social, Diretrizes para o co- 

financiamento da gestão do trabalho, Responsabilidade e atribuições do gestor federal, dos 

gestores estaduais, do gestor do Distrito Federal e dos gestores municipais para a gestão do 

trabalho no âmbito do SUAS, Organização de cadastro nacional do trabalhador no SUAS – Módulo 

CADSUAS, Controle Social da gestão do trabalho no âmbito do SUAS, Regras de transição e 

conceitos básicos. A Psicologia e a saúde: o papel do psicólogo na equipe multidisciplinar; Saúde 
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mental: conceito do normal e patológico; Contribuições da psiquiatria, psicologia e psicanálise; 

Psicopatologia:  produção  de  sintomas,  aspectos  estruturais  e  dinâmicos  das  neuroses  e 

perversões na clínica com crianças, adolescentes e adultos; Teorias da personalidade; Diagnóstico 

psicológico; Os procedimentos de diagnóstico e intervenções psicológicas. Prática grupal. 

Orientação e acompanhamento familiar do portador. Noções básicas de doenças mentais. Álcool, 

tabagismo, outras drogas e redução de danos. DST/AIDS: transmissão e tratamento. A psicologia 

nas diversas modalidades de atendimento. Tanatologia: vida e finitude, o processo da morte. 

Tentativas de suicídio. Avaliação e diagnóstico psicológicos: entrevistas, observação, testes e 

dinâmica de grupo, com vistas de prevenção e tratamento de problemas psíquicos. A Psicologia no 

âmbito da PNAS. Sistema Único de Saúde, Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), 

Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em Saúde. 

Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos 

Assistenciais. 
 

PSICOPEDAGOGO: Ética profissional. Fundamentos da Psicopedagogia - histórico; objeto de 

estudo; embasamento teórico; campo de atuação. Código de Ética. Diagnóstico Psicopedagógico. 

Técnicas de diagnóstico psicopedagógico - entrevistas; anamnese; hora do jogo; Transtorno do 

Espectro Autista (TEA); Plano Educacional Individualizado (PEI); observações; avaliação da leitura 

e escrita; avaliação do raciocínio matemático; par educativo; desenho da família; avaliação 

psicomotora; provas operatórias. Intervenção psicopedagógica. O papel do jogo e do brinquedo 

na atuação psicopedagógica. Desenvolvimento cognitivo - Piaget e Vygotsky. Modalidades de 

aprendizagem. Desenvolvimento psicomotor e o processo de aprendizagem. Desenvolvimento 

afetivo-emocional - Teoria Psicanalítica (Freud). O primeiro ano de vida (Spitz). Desenvolvimento 

neurológico e aprendizagem. Transtornos e dificuldades de aprendizagem. Desenvolvimento da 

linguagem oral e escrita. Problemas específicos relacionados ao aprendizado escolar. Relações 

familiares e o processo de aprendizagem. Psicopatologia e aprendizagem. Psicopedagogia e as 

relações interpessoais. 
 

Raimundo da Cruz Bastos 
 

Prefeito Municipal de Conceição da Feira/BA 
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ANEXO IV 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA – BA EDITAL 
01/2019 

FORMULÁRIO PARA RELACIONAR COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS 
 
 

Nome do Candidato:       
Cargo/Código:     Nº da inscrição:     
RG:    CPF:      
Endereço:      
Tel.:     Email:      

 
Relação de Documentos apresentados: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Declaro, para os devidos fins de direito, que estou ciente e de pleno acordo com as normas contidas no 
edital de abertura para o Concurso Público do Município de Conceição da Feira e demais comunicados 
publicados, e assumo total responsabilidade pela idoneidade do(s) documento(s) apresentado(s) e pela 
veracidade das informações prestadas neste formulário. 

 
Conceição da Feira,                de                                      de 20           . 

 
 
 

 
Assinatura do(a) Candidato(a) Assinatura do Atendente 

 

 
Protocolo de Entrega de títulos para o Concurso Público do Município de Conceição da Feira, EDITAL 
01/2019. 
Recebido e conferido por:    

 
Conceição da Feira,    de    de 20  . 

 
 
 

Assinatura do (a) Candidato(a) Assinatura do Atendente 
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ANEXO V 
 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA – BA 

EDITAL 01/2019 

 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS ECONOMICAMENTE HIPOSSUFICIENTES 
 
 

 
Eu,                                                                                                                                                                           , de nacionalidade 
                                                                  _, documento de identidade/passaporte n°                                                                 / 
(órgão expedidor)                                               , CPF n°                                                                       , residente e domiciliado 
à  rua                                                                                                                                                                                                         
telefone (        )                                                     , e-mail                                                                                               , candidato 
a vaga de                                                                                                                                                                        , de que trata 
o Edital nº 001/2019, venho requerer a V. Senhoria isenção da taxa de inscrição prevista no mencionado Edital, para 
o que, conforme dispõe o Decreto nº 6.593/2008, publicado no DOU de 03/10/2008. INFORMA o Número de 
Identificação Social  –  NIS                                                              ,  referente à  sua  inscrição  no  Cadastro Único  para 
Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, bem como DECLARA ser membro de família de baixa renda, nos 
termos do Decreto 6.135/2007, publicado no DOU de 27/06/2007. DECLARA outrossim, estar ciente de que sofrerá 
as sanções previstas em Lei, caso as informações / declarações contidas neste requerimento não sejam verdadeiras. 

 
 
 
 
 
 
 
 

  ,   de    de 2019. 
 
 
 
 
 
 
 
 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

(Nome por extenso) 
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